 EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 032/2021.

1. PREÂMBULO:

1.1. EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 032/2021.

1.2. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.3. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Data: 10/02/2022, Horário: 08h00min, Endereço: Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, Avenida Fernando Correa da Costa, n.º 940, Cep: 78.795-000, Bairro: Centro – Setor  de Licitações.

1.4. Na data, horário e local indicado acima terá início o credenciamento do (s) representantes (s) da (s) licitante (s), como também, a entrega dos envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação.

1.5. Não serão considerados os envelopes entregues após o prazo estipulado acima, ainda que enviados através do correio ou por outro serviço de entrega ou de remessas expressas. O Município de Pedra Preta, não se responsabilizará por prejuízos advindos de quaisquer atrasos na entrega dos envelopes.


[bookmark: _GoBack] 1.6. FUNDAMENTO LEGAL: O MUNICIPIO DE PEDRA PRETA - ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n. 03.773.942/0001-09, com sede na Avenida Fernando Correa da Costa, 940, Centro, por intermédio da Chefe do Departamento de Licitação e Contratos a Sr.ª KESIA CRISTINA NUNIS DE CASTRO, designada pela Portaria nº 527/2021 de 26 de Agosto de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que esta licitação é regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal n.º 124, de 6 de Agosto de 2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico – Mato Grosso - AMM de 08 de Agosto de 2019, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, à Lei Federal n.º 8.666/93, e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e objeto licitado, a sessão será conduzida pelo PREGOEIRO OFICIAL do Município Senhor FERNANDO ARANTES CORREA DA COSTA, para tanto nomeados Comissão designada pela Portaria nº 689/2021 de 30 de Novembro de 2021, no horário e dia designados.

1.7. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser adquirido gratuitamente no site www.pedrapreta.mt.gov.br, opção “Licitação”, bem como, está disponível na Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, Avenida Fernando Correa da Costa, n.º 940, Cep: 78.795-000, Bairro: Centro, desde a data da publicação, nos seguintes horários: das 13h00 às 17h30 CPL – Setor de Licitações/ Contratos.

1.8. Sem prejuízo das publicações necessárias, quaisquer alterações, modificações, esclarecimentos ou informações referentes ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão. 

2. DO OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais Esportivos conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.

2.2. A licitação é dividida em itens, conforme anexo termo de referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 124, de 2019.
2.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
2.3.3. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão             ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3.4.  O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
2.3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
2.3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1. A participação no presente Pregão Presencial é RESTRITA a pessoas jurídicas enquadradas ou equiparadas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, e ainda, cujo contrato social esteja em vigor, registrado no órgão competente, com o ramo de atividade compatível ao objeto deste edital. 

3.2. Não poderá participar da presente licitação a pessoa jurídica que: 

3.2.1. Esteja sob processo de falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, insolvência civil, concurso de credores, dissolução, liquidação e não sejam controladas, coligadas ou subsidiarias entre si; 

3.2.2. Declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com o Município de Pedra Preta ou com declaração de inidoneidade e/ou impedimento de licitar com a Administração Pública; 

3.2.3. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

3.3. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade dos licitantes que, pelo descumprimento, se sujeitam às penalidades cabíveis.


4. DO CREDENCIAMENTO:

4.1. O (A) pregoeiro (a) declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, especificada neste Edital, dando    início ao credenciamento e identificação dos representantes dos proponentes, toda a sessão será gravada em áudio e vídeo conforme Lei municipal 1209 de 14 de agosto de 2020. 


4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (a documentação de credenciamento deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes), ou ser realizada antes do certame conforme decreto municipal 224/2021 de 19 de novembro de 2021.

4.2.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo II; 

4.2.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, declaração de firma individual, contrato social ou, quando existente, a última alteração contratual consolidada, ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, poderão ser autenticados pela comissão desde que estejam com as vias originais, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.2.3. Tratando-se de procurador, além do item 4.2.2., deverá ser apresentada procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados dos correspondentes documentos, que comprove os poderes do mandante para a outorga e documento oficial de identificação que contenha foto, conforme anexo II. 

OBS: A autenticação em cartório competente da Procuração ou Credenciamento será dispensada quando o Pregoeiro e sua equipe confrontar a assinatura do signatário com o documento de identidade, ou estando este presente e assinando diante do Pregoeiro e Equipe de Apoio e demais participantes, lavando assim sua autenticidade no próprio documento. 

4.2.4. Demonstração da condição de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS, que poderá ser através: 

4.2.4.1. Declaração assinada pelo responsável legal da empresa, atestando que até a presente data a empresa esta enquadrada no regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

4.2.4.2. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

4.2.4.3. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da pequena empresa. 

4.3. O representante legal (sócio responsável, proprietário, procurador, etc.) que comparecer na abertura do certame, deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.5. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 

4.6. A ausência do credenciado, que se retirar por mera liberalidade e/ou por motivos particulares, em qualquer momento da sessão, não importará em interrupção da solenidade e nem provocará a suspensão de nenhum ato, produzindo os efeitos ainda que não assistidos ou impugnados pela Parte, que consequentemente poderá ter deixado de se manifestar, precluindo seu direito á impugnação, oferta de lance ou interposição de eventual recurso.



4.8. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS DO ATO DE CREDENCIAMENTO:

4.8.1. Caso os documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento, tais como: (estatuto, contrato social, entre outros), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro do envelope da “Proposta de Preços” ou da “Habilitação Jurídica”, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio representante, que procederá ao novo lacramento dos mesmos.

4.8.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante fotocopiar documentos necessários, porventura retirados dos envelopes de proposta e/ou de habilitação.

4.8.3. O (a) Pregoeiro (a) ou a Equipe de Apoio poderão conferir os documentos referentes ao credenciamento, habilitação no ato da sessão, e lançar o respectivo carimbo de “confere com o original”.

4.8.4. Os documentos de CREDENCIAMENTO deverão ser entregues a parte, podendo ainda, ser entregues em envelope específico, separado dos envelopes de números n.ºs: 01 (proposta de preços) e 02 (habilitação jurídica).

4.8.5. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que devidamente identificados dentro das normas estipuladas no presente Edital, lembrando que a ausência de representante implica a decadência aos direitos das etapas de lances, negociação e recursos.


5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO:

5.1. Encerrada a fase de credenciamento, será declarada aberta a sessão pública pelo (a) Pregoeiro (a); neste momento, se o (s) representante (s) da (s) licitante (s) desejarem, devem vistar os fechos dos envelopes que contém a proposta de preços, como também, o envelope que contém os documentos de habilitação; posteriormente rubricam todas as folhas da (s) proposta (s).

5.2. Identificação do envelope contendo a (s) Proposta (s) de Preços e envelope contendo os Documentos para Habilitação ambos deverão ser apresentados fechados, contendo em seu exterior as seguintes informações:


	ENVELOPE N.º01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2021
ITEM N.º 01, 02,...(CONF. ITEM QUE PARTICIPARÁ)
RAZÃO SOCIAL, N.º DO CNPJ DO LICITANTE, ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL.
	ENVELOPE N.º02 DOCUMENTOS HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2021
RAZÃO SOCIAL, N.º DO CNPJ DO LICITANTE, ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL.




5.3. Ato continuo, será aberto o Envelope n.º 01 Contendo a (s) Proposta (s) de Preços - e, após a fase de lances/negociação, e classificada a proposta mais vantajosa, será aberto o Envelope n.º 02 Contendo os Documentos de Habilitação, atendidas às exigências editalícias será declarado o vencedor dos itens.

6. DA PROPOSTA COMERCIAL:

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma única via datilografada ou impressa, conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais exigências contidas deste edital e seus anexos, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante.

6.2. Para cada item ofertado poderá ser apresentado uma proposta, individualizado ou mais de um item na mesma proposta, porém a proposta com mais de um item sua descrição deverá ser nítida, não causando nenhuma dúvida quanto sua formulação para o pregoeiro e equipe de apoio a mesma deverá conter o numero do item, código, quantidade, marcar, valor unitário e valor total, tanto numérico como por extenso. Após a elaboração das propostas, inseri-las em envelope único.

6.3. A proposta deve ser apresentada em papel timbrado da licitante ou com identificação da empresa e carimbo do CNPJ, indicar o n.º deste Pregão 032/2021, o n.º do item ofertado, marca do produto (quando se tratar de aquisição), razão social, endereço, n.º CNPJ, telefone e fax do licitante e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), em linguagem clara e que não dificulte a exata compreensão de seu enunciado.

6.4. Deve constar na proposta de preços discriminação clara, completa e detalhada do (s) produto (s) e/ou serviço (s) ofertado (s), conforme especificações contidas no Termo de Referência;

6.5. O (s) preço (s) deve (m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo (s) e por extenso, da seguinte forma: o valor unitário de cada item poderá ser composto com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. O valor total da proposta (item) deverá conter o valor total em algarismo (s) e por extenso. 

6.5.1. Caso seja apresentado preço no valor total de cada item com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, o (a) Pregoeiro (a) considerará apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais.

6.5.2. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

6.5.3. Em função do critério de julgamento, os licitantes não são obrigados, apresentar preços para todos os itens.

6.5.4. Será aceito somente um valor para cada item.

6.6. A licitante poderá deixar de apresentar proposta de preço para um ou mais itens.
6.7. A licitante deverá computar todos os custos básicos diretos, BDI (se cabível), bem como quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital, tais como frete, combustível, embalagens, e demais concernentes à plena execução do objeto.
6.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais serem fornecidos sem ônus adicionais;

6.9. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega do envelope contendo as Propostas de Preços. O referido prazo ficará suspenso caso haja interposição de recursos.

6.10. A proposta de preços deverá conter  Nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente da proponente;

6.11. A proposta deverá ser assinada por sócio com poderes para tanto ou por procurador, cuja procuração contenha poder expresso para formulá-la e que tenha sido subscrita por quem tenha legitimidade.

6.12. Não será aceita oferta de produtos/serviços com especificações que não se enquadrem nas indicadas no Anexo Termo de Referência.

6.13. O prazo de entrega dos produtos licitados deverá ser de acordo com as regras específicas fixadas no Termo de Referencia ou na minuta de contrato.

6.14. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os prazos e termos estabelecidos neste Edital. 

6.15. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

6.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

6.17. O (A) Pregoeiro (a) considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:


7.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM para o objeto, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.2. A análise das propostas pelo(a) pregoeiro(a)visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

7.2.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

7.2.2. Que deixe de apresentar qualquer dos documentos solicitados neste Edital; 

7.3. Que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante; 

7.4. Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível fixará prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade do preço por meio de planilha de custos ou outros documentos; 

7.5. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço analisado para execução global do objeto e cumprimento das normas legais, a proposta será desclassificada.

7.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.7. Serão desconsideradas qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

7.8. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

7.8.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

7.8.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 

7.8.3. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7.8.3.1.  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

7.8.4. O(A) pregoeiro(a)convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.8.5. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. 

7.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

7.10. O(A) pregoeiro(a)poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

7.11. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
7.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

7.13. Não será aceita falha, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, não podendo ser substituído qualquer documento. Nas documentações passíveis de verificação por meio eletrônico poderá vir a ser feita verificação para que seja sanada qualquer dúvida sobre sua legalidade. 

7.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.


8. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em:

8.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

8.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;

8.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;


9. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONSISTE EM:

9.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, entregue no original, se houver determinação nesse sentido, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão do pregão, se outro prazo não constar do documento. No caso de sociedades civis, certidão negativa de distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

9.2.1. Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para as quais tenha fornecido bens com características semelhantes às do objeto desta licitação, com as especificações técnicas, quantitativos e demais características capazes de aferir efetivamente a capacidade técnica do licitante.

9.2.2 Se o atestado de capacidade for fornecido por empresa privada, o mesmo deverá ter assinatura reconhecida em cartório.  



10. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA CONSISTE EM:

10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

10.2. Comprovante de regularidade Conjunta Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às Contribuições Sociais (INSS), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.3. Comprovante de regularidade  de débitos referentes a tributos estaduais expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda;

10.4. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (CRF/FGTS).

10.6. Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), perante a Justiça do Trabalho, redação dada pela Lei nº 12.440/2011. (obtida através do site: www.tst.jus.br).

OBSERVAÇÃO: As microempresas, empresas de pequeno porte, e as sociedades cooperativas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (art. 43, §1º LC 123/2006).

b) A prorrogação do prazo prevista na alínea “a”, poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

c) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

10.7. DA REALIZAÇÃO DE CONSULTA EM NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA, LICITANTE E TAMBÉM DE EVENTUAL MATRIZ OU FILIAL E DE SEU SÓCIO MAJORITÁRIO JUNTO AO:

10.7.1. Cadastro de Licitantes Inidôneas do Tribunal de Contas da União, (www.portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitante-inidoneas/);

10.7.2. Cadastro das Empresas Inidôneas do Tribunal de Contas do Mato Grosso (www.jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477);

10.7.3. Cadastro da Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.7.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.improbidade_adm/consultar_requerido.php).

OBS: Os cadastros supracitados corresponde a banco de informações mantidos pelo Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,  Controladoria-Geral da União e Conselho Nacional de Condenações que tem como objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções pelos órgãos e entidades da Administração Pública das diversas esferas federativas, os licitantes que estiverem em algum desses cadastros automaticamente estão proibidos de licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

 10.8. DA COMPROVAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

10.8.1. Declaração nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal.

10.9. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS DOCUMENTOS ELENCADOS PARA HABILITAÇÃO:

10.9.1. As certidões exigidas deverão ter sido expedidas em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão do pregão, salvo aquelas que já possuírem validade expressa fixada por lei.

10.11. O Pregoeiro e Equipe de Apoio confirmarão a autenticidade dos documentos apresentados, extraídos pela Internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação.

10.12. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados:

10.12.1. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

10.12.2. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.13. As certidões e demais documentos poderão ser apresentadas em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou servidor público.

10.15. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

10.15.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06. 

10.15.2. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar nº 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 

10.15.3. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

10.15.4. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

10.15.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida, para comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.15.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.15.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que não regularizarem a documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.15.8. Renovado o prazo, se a licitante a que foi adjudicado o bem, não apresentou a regularidade, esta incorrerá em pena na forma prevista nesse Edital.

11. DOS RECURSOS:

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

11.5. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Preta-MT, no endereço constante neste Edital.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente do Município do ano de 2022:

Dot. Orçamentária: Red: 307
Órgão/Unidade: 09.001 Secretaria Municipal de cultura, esporte e lazer.
Função/Subfunção: 13.122 cultura/administração geral
Projeto Atividade: 2026 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, DESPORTO.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 1 - RECURSOS ORDINÁRIOS



13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente (Prefeito Municipal), após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. A homologação do presente certame compete ao Prefeito Municipal, o que ocorrerá logo após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos e demais fatores que por ventura venham sobrepujar o interesse público.

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preço¸ podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Comissão de Licitação. 

14.2. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 

14.3. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura Municipal de Pedra Preta – MT, se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a Ata, sendo este o novo detentor. 

14.4. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital. 

14.5. A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste edital. 

14.6. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos na alínea “d”, inciso II, do caput do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e arts. 17 a 19 do Decreto Federal 7.892/13.


14.7. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.7.1 Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.7.2. O prazo de vigência do Contrato originado da Ata de Registro de Preço será a critério da administração. 
14.7.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União, bem como ao Cadastro de Empresas Inidôneas do Tribunal de Contas de Mato Grosso, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

14.7.4. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União, bem como ao Cadastro de Empresas Inidôneas do Tribunal de Contas de Mato Grosso, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
14.7.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.7.6. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.7.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.


15. DA VIGÊNCIA:

15.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preço é de 12(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação,

15.2. Os contratos originários do Sistema de Registro de Preços (SRP) poderão, a critério da administração pública, ser prorrogados, aditivados nos termo do Art. 57, inciso II da Lei 8.666/1993, caso a proposta continuar se mostrando mais vantajosa.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no termo de referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta de contrato. 

18. DAS PENAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1. Comete infração administrativa, punível com sanção de impedimento de licitar com o Município, pelo prazo certo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. Se recusar de efetivar a contratação quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

18.1.2. Apresentar documentação falsa;

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.5. Não mantiver a proposta;

18.1.6. Cometer fraude fiscal;

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.8. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 

18.2. A aplicação da sanção prevista no item 18.1 realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18.3. A aplicação das sanções previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Pedra Preta-MT.

18.4. As sanções por infrações praticadas no decorrer da execução contratual estão previstas na minuta do contrato.


19. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL: 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e seus Anexos. As impugnações deverão ser protocolizadas no setor de Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Pedra Preta ao (a) Pregoeiro (a), no endereço indicado no preambulo deste ato convocatório.

19.2. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.

19.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

19.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço de e-mail indicado neste Edital.

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.6. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.2.1. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.

20.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.5. Após concluída a licitação e assinado o pertinente instrumento contratual, os envelopes não abertos, contendo a documentação das demais licitantes, ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, devendo os mesmos retirá-los até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inutilização dos documentos neles contidos. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro através do site oficial do município.  

20.6.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal nesta Municipalidade.

20.7. No caso de alteração do presente Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, os prazos serão reabertos, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.12. Aos casos omissos neste Edital aplicam-se as disposições constantes, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, ao Decreto Municipal n.º 124/2019, e, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

20.13. O Edital está disponível, na íntegra, no endereço eletrônico www.pedrapreta.mt.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos em dias úteis, no endereço e horário indicado no preambulo deste edital; no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

20.14. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera administrativa, é competente o Foro da Comarca de Pedra Preta, por mais privilegiado que outro seja.

21. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:

21.1. ANEXO I: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

21.2. ANEXO II: CARTA DE CREDENCIAMENTO; DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE LICITAR E PLENO ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO; DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º123, DE 2006. (Modelo para as empresas beneficiadas pela lei 123/2006);

21.3. ANEXO III: DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES, CONFORME ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; (Modelo para todas as empresas);
	
	21.4. ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE NÃO IMPETRAÇÃO DE RECURSOS;


21.5. ANEXO V: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

21.6. ANEXO VI: MINUTA DE CONTRATO;

21.7. ANEXO VII: TERMO DE REFERENCIA;

21.8. ANEXO VIII: ANEXO PLANILHA DE VALORES REFERENCIAIS;

21.9. ANEXO IX: FORMAÇÃO DOS VALORES.
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

ANEXO I: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL.

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

Licitação N.º: 032/2021. Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor Preço Por Item. 
Licitante: __________________________________________ CNPJ N.º:___________________ 
Tel Fax: (_______)__________ E-mail: _________________ Tel Celular: (_____)____________ Endereço: ____________________________________________________________________ 
Conta Corrente: ____________ Agência:________________ Banco: ____________________

Para cada Item ofertado uma proposta em separado, individualizado, exemplo: ITEM N.º 01
	Item (N.º)
	Descrição do item 
	Marca
	Unidade   
	Quantidade 
	Preço unitário 
(em algarismo)
	Preço total (em algarismo)

	
	
	
	
	
	
	


Valor Total do Item (em algarismo e por extenso). 
Para cada Item ofertado uma proposta em separado, individualizado, exemplo: ITEM N.º 02
	Item (N.º)
	Descrição do item 
	Marca
	Unidade   
	Quantidade 
	Preço unitário 
(em algarismo)
	Preço total (em algarismo)

	
	
	
	
	
	
	


Valor Total do Item (em algarismo e por extenso). 
* Observações: inserir todas as propostas por Item conforme modelo acima, no envelope n.º01.
1 – Nos preços estão inclusos todos os custos básicos diretos, bem como quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente que porventura possam recair sobre o fornecimento.
2 – Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as condições estabelecidas no, edital e anexos, bem como do local de execução ou entrega do objeto licitado, assim como concordamos com sua alteração, exclusão ou inclusão de outros locais dentro do perímetro urbano de Pedra Preta, consoante fixado, no contrato, na ordem de serviço ou instrumento equivalente.
3 – Declaramos que assumimos inteira e completa responsabilidade pela perfeita execução dos serviços ou entrega dos produtos, conforme condições estabelecidas no termo de referência, edital e anexos.
4 – Declaramos que possuímos total capacidade técnica para atendermos ao objeto solicitado.
5 – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”.
6 – O prazo de entrega do produto é de acordo com o previsto contida no edital.
7 – Apresentamos, conforme exigido, nossos dados bancários:

NOME DO BANCO ......................... N° ...............
NOME DA AGÊNCIA ....................... N° ..............
NÚMERO DA CONTA ..........................................

local/data...........................................................................................................








(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)
Nome/Cargo e Carimbo CNPJ






	

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE
ANEXO II
CARTA DE CREDENCIAMENTO.
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL.
DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123, DE 2006 

MODELO AOS PROPONENTES BENEFIÁRIOS DA LEI 123/2006
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO 032/2021.
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________, sediada à_____________________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º_________________ e do CPF n.º__________________, declara como nosso representante legal na Licitação em referência, o (a) Sr. (a) _____________________, com poderes para rubricar a documentação de Habilitação e das Propostas, manifestar, dar lances verbais, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.(No caso de indicar representante). 

Declaramos, sob as penas da lei, que nossa empresa não incorre em quaisquer das seguintes situações: 
a) Não foi declarada inidônea junto ao município de Pedra Preta;
b) Não está suspensa de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedra Preta;
c) Não está Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas neste edital. Declara que, os serviços ofertados, serão realizados em conformidade com as exigências estabelecidas. Que nos termos do Inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520, de 2002, cumpri plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no referido Edital e seus anexos. 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar n.º 123, de 2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada. (Emitida pelo contador da empresa devidamente acompanhada da certidão ou declaração simplificada expedida pela Junta Comercial) 


Por ser verdade assino o presente.
__________________, _______ de ___________________ de 2022.

Assinatura do Representante Legal da empresa 
(nome completo e função na empresa RG E CPF CNPJ da empresa.)

Assinatura do Contador da Empresa ) 
(nome completo e carimbo CRC)
Observação: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro/Equipe de Apoio, no momento do credenciamento a parte, podendo ainda, ser entregues em envelope específico, separado dos envelopes de números n.ºs: 01 (proposta de preços) e 02 (habilitação jurídica).


















	

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE


ANEXO III


DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 7º CONSTITUIÇÃO FEDERAL




Declara que, não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. (Exigências para todos participantes). 

Por ser verdade assino o presente.

Local/Data, ___ de ______________ de 2022.



(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)
(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ)


Observações: Apresentar esta declaração no interior do envelope nº 02 – documentos.






































ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPETRAÇÃO DE RECURSOS








A____________________________________________________________________ inscrita no CPNJ nº. ____________________________________, com endereço sito a _____________________________, Bairro _________________________, Cidade de _____________________________, por intermédio do seu representante legal, Sr (a). ___________________________________, portador do RG nº._____________ órgão de expedição________ e do CPF nº. _________________, DECLARA para que produza os devidos efeitos legais do inciso III, do Artigo 43, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, que desistimos de interposição de quaisquer recursos no processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 032/2021.




Pedra Preta - MT, _____/______________/________.



_____________________________________________
Assinatura do Representante Legal


Carimbo do CNPJ:


















OBS: ESTE TERMO DEVERÁ SER PREENCHIDO EM PODER DO REPRESENTANTE CREDENCIADO, QUE POSTERIORMENTE PODERÁ SER TRANSFERIDO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, CASO O REPRESENTANTE JULGUE PROCEDENTE O JULGAMENTO REALIZADO PELA COMISSÃO.










ANEXO V: 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 032/2021.

O MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Avenida Fernando Corrêa da Costa, nº 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.773.942/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. NELSON ANTONIO ORLATO brasileiro, casado, residente e domiciliado na XXXXXXX, Centro – Pedra Preta – MT, CEP 78795-000, portador do RG nº XXXXXX SSP/MT e CPF nº XXXXXXXXX doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx.xxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, neste ato representada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, portador do RG. nº x.xxx.xxx-x SSP/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxx-xx., à Rua xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado final do PREGÃO PRESENCIAL nº.32/2021, com fundamento na Lei 8.666/93, e demais legislações correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir:

DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais Esportivos , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 032/2021 e todos seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado, independentemente de transcrição.
3. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO:
3.1. Os Itens, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedor por Item, e os preços registrados nessa Ata estão em conformidade com a proposta melhor classifica, são os indicados na tabela abaixo:

	ITEM 01 XXXXXXX

	Item
	Especificação
	Marca
	Un  
	Qtd
	V. Unit. 
	V. Total 

	
	
	
	
	
	
	

	Valor Total R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

	Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX.
Endereço: Av.XXXXXXXXXXX nº XXXX, Bairro: XXXXXXXXXXXX, Cidade:XXXXXXXXXX-MT.
Telefone: (XX) XXXX-XXXX, Celular: (XX) XXXX-XXX, E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
Representante Legal: XXXXXXXXXXXX, RG: XXXXXXX-X–SSP/XX, CPF: 019.875.961-45.



4. VALIDADE DA ATA:
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5. DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
O fornecimento dos produtos registrados através da Secretaria Municipal de Saúde, mediante a elaboração de Solicitação e emissão de Nota de Empenho. 
5.1.1. Número da ata;
5.1.2. Quantidade do produto;
5.1.3. Descrição do produto requisitado;
5.1.4. Local e hora de entrega;
5.1.5. Do recebimento;
5.1.6. Dotação orçamentária onerada;
5.1.7. Valor;
5.1.8. Condições de pagamento;
5.1.9. Penalidades.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO:
6.1. O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo o órgão gerenciador promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o (s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2, 5.7.3, e 5.7.4, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

7.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 124, de 2019.
7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.3. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão             ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
7.4.  O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
7.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.



1. CONDIÇÕES GERAIS:
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital e seus anexos que é parte integrante desta Ata.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Pedra Preta-MT., XX de XXXXX de 2022



	Nelson Antonio Orlato
Prefeito Municipal
Rep. Legal do Órgão Gerenciador


	Empresa: XXXXXXXXXXXXXXX . 
Nome Completo XXXXXXXXXXXXXXXXX.
Rep. Legal do Fornecedor Registrado 

	
	Márcia Melo Rivello
Equipe de Apoio


	










	























	
	Maria de Lourdes M. O. Fonseca 
Equipe de Apoio


ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XX, QUE ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA-ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA XXX, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.


O MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Avenida Fernando Corrêa da Costa, nº 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.773.942/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. NELSON ANTONIO ORLATO brasileiro, casado, residente e domiciliado na XXXXXXX, Centro – Pedra Preta – MT, CEP 78795-000, portador do RG nº XXXXXX SSP/MT e CPF nº XXXXXXXXX doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx.xxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, neste ato representada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, portador do RG. nº x.xxx.xxx-x SSP/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxx-xx., à Rua xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado final do PREGÃO PRESENCIAL nº.032/2021, com fundamento na Lei 8.666/93, e demais legislações correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir:



CLÁUSULA PRIMEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

1.1. Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 032/2021;

1.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2022    

1.3. Proposta de Preço readequada da CONTRATADA;

1.4. Os documentos referidos acima são considerados suficientes para, em complemento a este instrumento contratual, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Materiais Esportivos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO

3.1. O regime de execução é diferido e o fornecimento do objeto se dará mediante solicitação realizada pelos órgãos municipais, por meio de ordem de fornecimento, devendo constar informações que identifique o solicitante;

3.2. Na execução do objeto deverão ainda serem observadas as condições estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos;

3.3. O fornecimento/execução do objeto licitado terá início após a assinatura deste, expedição de nota de empenho e a emissão da ordem de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS

4.1. O objeto licitado deverá ser fornecido conforme as especificações e quantidades licitadas e contratadas, constantes nos documentos da CLÁUSULA PRIMEIRA. 
    
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1. Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas neste Contrato: 

5.2. Cumprir o objeto da contratação, entregando os produtos especificados na Cláusula Segunda, conforme disposições contidas na cláusula quarta. 

5.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

5.4. Assumir, com exclusividade, todos os tributos, impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, configuração, despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 

5.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

5.6. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua execução. 

5.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE. 

5.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. 

5.9. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do CONTRATANTE. 

5.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.11. Comunicar a Prefeitura Municipal qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento da contratação dos serviços, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pela empresa, etc. 

5.12. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE por ela indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam respeito aos Produtos fornecidos à CONTRATANTE.

5.13. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com a especificação dos itens, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 

5.14. Cumprir com os prazos de entrega acordados junto à Secretaria solicitante dos materiais;

5.15. Realizar as entregas dos produtos no endereço fornecido pela Secretaria;

5.16. Os produtos que se encontrarem em desconformidade com as condições exigidas, deverão ser substituídos num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir da data da solicitação da substituição dos mesmos. 

5.17. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como, oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, bem como de seu (s) aditivo (s), propiciando o acesso à toda documentação pertinente (s) ao (s) fornecimento (s) dos produtos, atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

5.18. A contratada se responsabilizará pela substituição dos produtos entregues em que forem constatados defeitos de fabricação ou que se encontrarem em desacordo com as especificações constantes deste Edital e seus anexos, isentando este Município de quaisquer ônus financeiros adicionais;

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A solicitação dos produtos será feita pela CONTRATANTE à CONTRATADA, após a assinatura deste Contrato, mediante Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente e de forma parcelada;

6.3. O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com as regras específicas fixadas no presente edital e seus anexos na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente emitido pela Secretaria solicitante;

6.4. Forma de entrega do objeto: O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de fornecimento de Material Esportivo para o período de 12 (doze) meses; assim, as entregas deverão ocorrer de forma parcial, de acordo com as quantidades estipuladas nos pedidos, através de ordem de fornecimento ou instrumento equivalente emitido pela contratante à contratada. 

6.4.1. Os objetos licitados deverão ser entregues em embalagens originais;

6.5. O prazo previsto no subitem 6.4 poderá ser prorrogado/alterado, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.6. Local de entrega: A Contratada entregará os produtos no Almoxarifado Municipal de Pedra Preta/MT, das 07:00 às 11:00 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs, de segunda à sexta-feira.

6.7. Os produtos licitados serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da qualidade, quantidade, validade, conformidade com a especificação solicitada e preço;

6.8. A aceitação definitiva dar-se-á em até 48 (quarenta e oito) horas, quando a Nota Fiscal será atestada por servidor/comissão devidamente credenciado para este fim e liberado o canhoto de recebimento;

6.9. O aceite/aprovação do (s) produto (s) pela (s) Secretaria (s) solicitante (s) não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo Termo de Referência, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90;

6.10. Não será admitida a entrega dos materiais pela Contratada sem que esta esteja de posse da Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente.

6.11. Não será admitida a entrega parcial dos materiais pela Contratada, os mesmos só serão recebidos Conforme a Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona deste Contrato.

7.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto contratado. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do objeto.

7.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.6. Acompanhar a entrega dos produtos efetuada pela contratada, podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento. 

7.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente que designará um representante para esse fim fiscal do contrato, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato, e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
	
7.7.1. O gestor do contrato (Secretário Geral de Coordenação Administrativa) deverá nomear, via Portaria Interna e publicar na AMM, o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contrato, bem como, o pagamento da nota fiscal referente ao serviço realizado pelo contratado será condicionado à apresentação do relatório do Fiscal do contrato. (conf. Recomendação Técnica nº21/2014)
 
7.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.9.  Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

7.10.  Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato; 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. As despesas oriundas do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dot. Orçamentária: Red: 307
Órgão/Unidade: 09.001 Secretaria Municipal de cultura, esporte e lazer.
Função/Subfunção: 13.122 cultura/administração geral
Projeto Atividade: 2026 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, DESPORTO.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 1 - RECURSOS ORDINÁRIOS

	

CLÁUSULA NONA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
   
9.1. O valor dos itens do presente Contrato é de R$ XXXXXX (..........................................), de acordo com a Proposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante apresentação de nota fiscal, na Tesouraria desta Prefeitura;
9.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 
9.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, após o recebimento definitivo dos materiais, até o 30º (trigésimo) dia, contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), conforme exigência prevista no Artigo 180, do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do serviço e/ou material da Secretaria Municipal solicitante, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito.
9.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação”.
9.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 7.3 fluirá a partir da respectiva data de regularização. 
9.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a atualização monetária.
9.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores de direito a reajustamento de preços. 
9.6. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada (s) pelos Secretários responsáveis pelas Secretarias solicitantes; 
9.7. As Notas Fiscais deverão constar o número do processo e da modalidade da licitação, bem como a Secretaria solicitante.
9.8. O Município de Pedra Preta-MT, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante dos produtos, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal.
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO

10.1. O valor do contrato poderá ser revisado (acréscimos ou decréscimos) nos casos previsto no artigo 65, II, "d" da lei 8666/93, a pedido do interessado, mediante à análise de planilhas de composição dos custos, demonstrando e justificando -  de forma inequívoca – a oneração da equação econômica do contrato.

10.2. Mediante pedido do interessado, o valor do contrato poderá ser reajustado, pelo IGP-M, a cada 12 meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme o caso. Não se aplica esse critério de reajuste aos contratos de prestação de serviço com fornecimento exclusivo de mão de obra.

10.3. À pedido do interessado, nos contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, o reajuste do valor do contrato se dará a cada 12 meses, contados da apresenta da proposta ou do último reajuste, mediante à análise de planilhas de composição dos custos, demonstrando e justificando -  de forma inequívoca – a oneração da equação econômica do contrato.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:

11.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da Administração, nos termos legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos previstos nos artigos 77 e 78. A rescisão será de acordo com o art. 79 e acarretará as consequências do art. 80, todos da Lei 8.666/03 e suas alterações. 

12.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos, não dará à CONTRATADA o direito a indenização a qualquer título, independente de interpelação judicial ou extrajudicial.
12.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

12.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá ao CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

13.1. A aplicação de penalidade é de competência do secretário municipal, ressalvado o caso de Advertência.

13.2. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de cumprir os prazos e demais obrigações assumidas, observado o contraditório e ampla defesa nos termos do artigo 109 da lei 8666/93:

13.2.1. Advertência;

a) Em qualquer hipótese de descumprimento do contrato;

b) A penalidade de advertência será aplicada pela administração do órgão recebedor do produto ou pelo fiscal do contrato. No documento de advertência deve constar de forma detalhada a narrativa da infração.

13.2.2. Multa de Mora;

a) A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabimento nas seguintes hipóteses.

b) Atraso na entrega ou na troca de produtos/serviços defeituosos: multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso.
c) O atraso injustificado na entrega dos produtos, por prazo superior a 10 (dez) dias, caracteriza inadimplemento do contrato, podendo a administração optar pela continuidade da multa moratória ou pela rescisão contratual. 

d) No caso em que o atraso não exceder 10 dias, mas restar prejudicada a finalidade da contratação, também caracterizará inadimplemento do contrato.

e) Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato caso a entrega do objeto não seja feita no local e horário especificado pela Secretaria.

13.2.3. Multa por inadimplemento total ou parcial

a) Caracteriza inadimplemento total do contrato quando a finalidade da contratação restar prejudicada.

b) Caracteriza inadimplemento parcial do contrato quando for cumprido apenas uma parte do objeto.

c)  A inexecução total do contrato sujeitará a contratado à multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo das penalidades de Declaração de Inidoneidade ou Suspensão do Direito de Licitar.

d) O fornecimento parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da reposição.

e)  O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao ofertado na proposta de preços sujeita o contratado à multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, devendo ainda os produtos/serviços serem substituídos.

13.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até dois anos;

13.2.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota Fiscal ou em caso de ausência de saldo a receber, deverá ser cobrado judicialmente.

13.4. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo fiscal do contrato, nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93.

13.5. As multas previstas não têm caráter compensatório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO DIREITO DE PETIÇÃO:

14.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666\93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS: 
15.1.1. A legislação aplicável a este Contrato é a constante do Decreto Municipal nº 050/2017 e a Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, Lei 8.666/1993 e demais disposições aplicáveis as Licitações e Contratos Administrativos. 
15.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis.

15.1.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 

15.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita através de Termo Aditivo, assinado pelos representantes legais das partes. 

15.2. DAS ALTERAÇÕES:

15.2.1. Poderão ser efetivadas nas hipóteses previstas no artigo 65 da lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:

16.1. O presente CONTRATO fica vinculado aos termos do Edital de Pregão e seus anexos da Prefeitura Municipal de Pedra Preta, e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

17.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de Pedra Preta-MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo relacionadas.



Pedra Preta-MT, ___ de ____________ de 2022.




	
O MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA-MT.
CONTRATANTE
	
CONTRATADA




	TESTEMUNHAS:__________________________
                       RG N.º
	______________________________
RG N.º


                         











ANEXO VII:
TERMO DE REFERENCIA



	1. DO OBJETO



OBJETO – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL ESPORTIVO, PARA A SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE PEDRA PRETA-MT, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.



	2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO


 
A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, vêm por meio deste justificar a solicitação de aquisição de Materiais Esportivos, para que seja possível os desenvolvimentos das atividades, com as diversas modalidades esportivas. Com isso seja possível a organização de:  Grupos de Treinamentos, campeonatos e torneios das diversas modalidades esportivas, colaborando com o desenvolvimento do esporte em nosso município.
A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do pregão eletrônico, pode se apontar: 
1) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 
2) Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 
3) A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 10.520/02.
4) Com execução da modalidade de pregão presencial, torna-se  possível que os participantes realizar a amostragem dos produtos,  descriminados no anexo 3 no ato do mesmo, para fins de uma aquisição de materiais da qualidade dos descriminados. 
Ante ao exposto, tem-se que as justificativas apresentadas são suficientes para fundamentar a aquisição ora pretendida.


	3. QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS



                                              
                                            
	414308-6
	BOLA DE FUTSAL, PU, 50-55CM, 300-350G, CAMARA, 08 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU,  AIRBILITY, TERMOTEC, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO COM SELO CBFS. IGUAL OU SUPERIROR MARCA PENALTY MODELO MAX 100. OBS.: PODERÁ SER SOLIITADO APRESETAÇÃO DE AMOSTRAS  E REALIZAÇÃO DE TESTES DE FUNCIONALIDADE DO MATERIAL,  IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PENALTY - ADIDAS
	UND

50

	349711-9
	BOLA DE FUTSAL, CONFECCIONADA EM PU, 55-59 CM, 350-380G, CAMARA AIRBILITY, 08 GOMOS, TERMOTEC, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO COM SELO CBFS. IGUAL OU SUPERIROR MARCA PENALTY MODELO MAX 200. OBS.: PODERÁ SER SOLIITADO APRESETAÇÃO DE AMOSTRAS  E REALIZAÇÃO DE TESTES DE FUNCIONALIDADE DO MATERIAL,   IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PENALTY - ADIDAS.
	UND

50

	47280-8
	BOLA DE FUTSAL, CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100%, 64CM, 430G, CAMARA AIRBILITY, TERMOTEC, MIOLO SLIMP SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO, EM PU, COM 8 GOMOS, COM SELO CBFS. IGUAL OU SUPERIROR MARCA PENALTY MODELO MAX 500. OBS.: PODERÁ SER SOLIITADO APRESETAÇÃO DE AMOSTRAS  E REALIZAÇÃO DE TESTES DE FUNCIONALIDADE DO MATERIAL,   IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PENALTY - ADIDAS
	UND

50

	00056256
	BOLA DE FUTSAL, PESO 410 - 430 GR, CIRCUNFERENCIA 62,5 - 63,5cm, 11 GOMOS, LAMINADO PU PRÓ, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA  NEOTEC, PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS,  COM SELO CBFS. IGUAL OU SUPERIROR MARCA PENALTY MODELO MAX 1000. OBS.: PODERÁ SER SOLIITADO APRESETAÇÃO DE AMOSTRAS  E REALIZAÇÃO DE TESTES DE FUNCIONALIDADE DO MATERIAL,   IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PENALTY - ADIDAS.
	UND

50

	00056257
	BOLA DE BASQUETEBOL FEMININA PESO 510-567g
CIRCUNFERENCIA: 72-74CM, 08 GOMOS,  LAMINADO: MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO: MATRIZADA, CAMARÂ: 6D, SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO, CAMADA INTERNA - PROCESSO EXTRA ARACNUN, MIOLO: CÁPSULA SIS, COM SELO DA NBB (NOVO BASQUETE BRASIL) IGUAL OU SUPERIROR A 6.8 CROSSOVER OU SPALDING TAMANHO 6
	UND

50

	00056258
	BOLA DE BASQUETEBOL MASCULINA PESO 580-620g
CIRCUNFERENCIA: 75-77CM, 08 GOMOS,  LAMINADO: MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO: MATRIZADA, CAMARÂ: 6D, SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO, CAMADA INTERNA - PROCESSO EXTRA ARACNUN, MIOLO: CÁPSULA SIS, COM SELO DA NBB (NOVO BASQUETE BRASIL) IGUAL OU SUPERIROR A 7.8 CROSSOVER OU SPALDING TAMNAHO 7
	UND

50

	32095-1
	BOLA BASQUETE MIRIM DE BORRACHA  PESO 290-280G, DIÂMETRO 72-74CM, BORRACHA
	UND
100

	287722-8
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO, PESO 410-450G, CIRCUNFERENCIA 68-70CM, 14 GOMOS, LAMINADO EM PU, TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA NEOGEL, PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS. IGUAL, SUPERIOR OU SIMILAR A S11 R1 DA MARCA PENALTY
	UND

50

	424594-6
	BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO, PESO 410-450G, DIÂMETRO 68-70CM, 32 GOMOS, LAMINADO EM PU, COSTURADA A MÃO, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TRAXIAL,  MIOLO CAPSULA SIS. IGUAL, SUPERIOR OU SIMILAR A BRASIL 70 R1
	UND

50

	00056259
	BOLA TAMANHO 0 (ZERO), PAINEL EM 30 GOMOS, TECNOLOGIA SYNERGY. TAMANHO COM 48 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO DE 270 GRAMAS. REVESTIMENTO EM PU COM MICROFIBRA, COM PONTOS EM 3D. COM MIOLO REMOVÍVEL E CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CBHB (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL).
	UND

25

	00056260
	BOLA TAMANHO 1 (UM), PAINEL EM 30 GOMOS, TECNOLOGIA SYNERGY. TAMANHO COM 50 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO DE 290 GRAMAS. REVESTIMENTO EM PU COM MICROFIBRA, COM PONTOS EM 3D. COM MIOLO REMOVÍVEL E CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CBHB (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL).
	UND

25

	00056261
	BOLA TAMANHO 2 (DOIS), PAINEL EM 30 GOMOS, TECNOLOGIA SYNERGY. TAMANHO COM 54 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO DE 325 GRAMAS. REVESTIMENTO EM PU COM MICROFIBRA, COM PONTOS EM 3D. COM MIOLO REMOVÍVEL E CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CBHB (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL).
	UND

25

	00056262
	BOLA TAMANHO 3 (TRÊS), PAINEL EM 30 GOMOS, TECNOLOGIA SYNERGY. TAMANHO COM 58 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO DE 425 GRAMAS. REVESTIMENTO EM PU COM MICROFIBRA, COM PONTOS EM 3D. COM MIOLO REMOVÍVEL E CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CBHB (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL).
	UND

25

	00056263
	BOLA DE VOLEI DE QUADRA 8.0, 1° LINHA, TAMANHO CIRCUNFERENCIA 65 - 67 CM,  PESO 260 -280 G,  18 GOMOS, COMPOSIÇÃO DO MATERIAL LAMINADO MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO DE FORRO TERMOFIXO,  CAMADA INTERNA NEOTEC,  PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA ASSIS APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL (FIVB), QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS MIKASA - PENALTY
	UND

60

	00056264
	BOLA DE VOLEY DE QUADRA 6.0, TAMANHO CIRCUNFERENCIA 65 - 67 CM,  PESO 260 -280 G,  18 GOMOS, COMPOSIÇÃO DO MATERIAL LAMINADO MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO DE FORRO TERMOFIXO,  CAMADA INTERNA NEOGEL,  PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA ASSIS APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL (FIVB), QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS - PENALTY
	UND

60

	327193-5
	BOLA DE INICIAÇÃO ESPORTIVA Nº 08, MATRIZADA, 40-42 CM, 110-120 GRS, CAAMARA AIRBILITY. MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO
	UND
25

	0005601
	REDE DE VOLEIBOL PROFISSIONAL, COR PRETA, FIO 2MM TRANÇADO, ALTURA 1 M, FIO 4, MALHA 10, 4 FAIXA ALGODÃO, 9,5 M, MATERIAL 100% POLIETILENO, COM PROTEÇÃO UV.
	UND
20

	163913-7
	REDE DE VOLEY 2 FAIXAS MATERIAL FIO: NYLON E SEDA, ESPESSURA 2 MM,  TAMANHO APROXIMADO : 9,50m x 1m (comprimento x altura),
	UND
20

	196830-0
	REDE DE BASQUETE, MODELO CHUÁ, FIO 4 MM, MATERIAL SEDA
	PAR
20

	0005603
	REDE - EM POLIETILENO, PARA FUTSAL, 100% VIRGEM, MALHA 12X12, EM CORDA TRANCADA, FIO 6MM,MEDINDO (3,20X2,10X0,80X0,80)M, NA COR BRANCA
	PAR
20

	163910-2
	REDE DE FUTEBOL CAMPO, FIO 4 MM, MATERIAL SEDA, DIMENSÕES: 7,5m NA LARGURA, 2,5m DE ALTURA, 1m DE RECUO SUPERIOR e 2,5m DE RECUO INFERIOR
	PAR
20

	196829-7
	REDE DE FUTEBOL SETE SOCIETY  6 MTS, FIO 4 OU 5 MATERIAL SEDA, DIMENSÕES: 6,2m NA LARGURA, 2,3m DE ALTURA, 1,00m DE RECUO SUPERIOR e 1,00m DE RECUO INFERIOR
	PAR
20

	00056265
	PAR DE ANTENAS OFICIAIS DE VOLEIBOL, VARA FLEXIVEL COM 1,80 DE COMPRIMENTO E 10 MM DE DIÂMETRO, FEITA DE  FIBRA DE VIDRO MACIÇO, INTERCALADAS NAS CORES VERMELHO E BRANCO.
	PAR
05

	0000680
	COLA - PARA HANDEBOL p
	UND
05

	378113-5
	COLETE PARA TREINO, FURADINHO C/VIÉS NO PESCOÇO,VÁRIAS CORES,  COM LOGO DA PREFEITURA DE PEDRA PRETA, TAMANHO M.
	UND
200

	388830-4
	COLETE PARA TREINO, FURADINHO C/VIÉS NO PESCOÇO,VÁRIAS CORES,  COM LOGO DA PREFEITURA DE PEDRA PRETA  TAMANHO G.
	UND
200

	00023507
	COLETE PARA TREINO C/VIES NO PESCOÇO COM RIBANA, VARIAS CORES , NUMERADOS COM LOGO DA PREFEITURA DE PEDRA PRETA, DUPLA FACE, TAMANHO G.
	UND
200

	159878-3
	BOMBA DE ENCHER BOLA  COM TUBO DE POLICARBONATO, INFLA NOS DOIS SENTIDOS, DUPLA AÇÃO, CONTÉM MANGUEIRA EMBUTIDA E DUAS AGULHAS
	UND
20

	348085-2
	CONE DE AGILIDADE EM PVC DOBRAVEL 23CM DE ALTURA
	UND
100

	336052-0
	CONE DE SINALIZAÇÃO PRETO/AMARELO 50CM–VEDAL, BORRACHA.
	UND
100

	375677-7
	CONE CHAPEU CHINÊS EM PVC DOBRAVEL 20 CM DE COMPRIMENTO, 20 CM DE LARGURA E 7 CM DE ALTURA (TIPO PRATO)
	UND
100

	0006509
	BOLA TERAPEUTICA - EM BORRACHA, MATRIZADA, COM MIOLO REMOVIVEL, COM PESO MEDICINE BALL DE 2 KG, COM CAMARA AIRBILITY
	UND
05

	0006510
	BOLA TERAPEUTICA - EM BORRACHA, MATRIZADA, COM MIOLO REMOVIVEL, COM PESO MEDICINE BALL DE 3 KG, COM CAMARA AIRBILITY
	UND
05

	0006511
	BOLA TERAPEUTICA - EM BORRACHA, MATRIZADA, COM MIOLO REMOVIVEL, COM PESO MEDICINE BALL DE 4 KG, COM CAMARA AIRBILITY
	UND
05

	0006512
	BOLA TERAPEUTICA - EM BORRACHA, MATRIZADA, COM MIOLO REMOVIVEL, COM PESO MEDICINE BALL DE 5 KG, COM CAMARA AIRBILITY
	UND
05

	271081-1
	ARO DE BASQUETE OFICIAL RETRATIL, CONFECCIONADO EM FERRO REDONDO 5/8 COM 0,45 CENTIMETRODE DIAMETRO APOIADO EM SUPORTE REFORÇADO.
	PAR
05

	00050751
	CORDAS, FIO 6 DE POLIPROPILENO
	MTS
300

	277837-8
	COLCHONETE CONFECCIONADO EM BAGUM E ESPUMA DE DENSIDADE, COM DOIS RESPIROS LATERAIS. MEDIDA PADRÃO: 1,30X0,60X0,10MM, D26
	UND
50

	22246-1
	SACO PARA GUARDAR BOLAS - DE LONA, NA MEDIDA DE (1,10X0,80)CM, NA COR AZUL
	UND
20

	347843-2
	PLACAR - DE MESA, COM SISTEMA ARTICULADO,MEDINDO 40,00X46,50 CM,PARA JOGOS,COM CAPAS PLASTIFICADAS E CARACTERES EM LAMINAS DE P.V.C, E PONTOS DE 0 A 30 E SET'S DE 0 A 3
	UND
10

	410524-9
	SUPORTE - PARA ANTENA DE VOLEIBOL DE AREIA, FAIXA LATERAL PARA BALIZAMENTO DE REDE DE VOLEIBOL, COSTURA DUPLA,CONFECCIONADA EM LONA DE ALGODAO DUBLADA,FECHAMENTO TOTAL EM VELCRO DE 40 MM, MEDIDA DE 2,00 M DE COMPRIMENTO E 50 MM DE LARGURA,COR BRANCA
	UND
10

	360259-1
	REDE DE TÊNIS DE MESA COM SUPORTE
	UND
20

	47287-5
	BOLA DE BASQUETEBOL 3X3 DE COURO BOLA OFICIAL FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUTEBOL (FIBA) IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS PENALTY OU WILSON
	UND
25

	0008301
	MIOLO - DE SILICONE PARA VALVULA DE BOLAS ESPORTIVAS
	UND
100

	169862-1
	ARCO - EM PLASTICO,TIPO BAMBOLE, COM 70CM DE DIAMETRO
	UND
100

	00014375
	BALANCA - DE VIDRO TEMPERADO, COM CAPACIDADE DE PESAGEM DE  180 KG X 100 G, BANDEJA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM, DESLIGAMENTO AUTOMATICO, DISPLAY/VISOR LCD, CAPACIDADE MINIMA DE 2 KGS, BATERIA ADICIONAL DE LITIUM, COM DIMENSOES DA AREA DE PESAGEM C 320 X L 320 MM, NA COR TRANSPARENTE.
	UND
05

	181275-0
	TRENA FIBRA DE VIDRO 50 M
	UND
05

	00056266
	DARDO DE PLÁSTICO 300 G
	UND
05

	366648-4
	BARREIRA DE PVC 66 CM LARGURA, ALTURA ALJUSTAVEL DE 06 A 38 CM.
	UND
20

	360262-1
	RAQUETE DE TÊNIS DE MESA DE MADEIRA COM DOIS LADOS REVESTIDOS EM BORRACHA LISA COM ESPESSURA MÍNIMA, DA BORRACHA DE 1. 5 MM, UM LADO VERMELHO E O OUTRO PRETO; AMBAS BORRACHAS APROVADAS PELA ITTF ( INTERNATIONAL TABLE TENNIS FEDERATION)
	PAR
25

	165936-7
	BOLA DE TÊNIS DE MESA, 1 ESTRELA, COR BRANCA,  DE PLÁSTICO, 40MM, PESO VARIANDO ENTRE 2,67G E 2,77G, CERTIFICADA PELA ITTF OU POR ENTIDADE ESPORTIVA DE TÊNIS DE MESA NACIONAL OU ESTRANGEIRA.
	UND
50

	00025273
	MESA PING PONG - TENIS MESA SENDO: 01 MESA TABUA DE 15 MM (DUAS PARTES) DE 2,74 X 1,52 DE LARGURA X 0,76 DE ALTURA EM MDF
	UND
10

	348111-5
	PLACAS TIPO TATAME DE EVA, MEDINDO 1X1 M, PLACAS ENCAIXÁVEIS, CORES DIVERSAS
	UND
100

	00056267
	BOLA DE BEACH SOCCER, PESO 410 - 440 GR, CIRCUNFERENCIA 68 - 70 CM, 08 GOMOS, LAMINADO PU PRÓ, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA NEOGEL, PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS. PODERÁ SER SOLIITADO APRESETAÇÃO DE AMOSTRAS  E REALIZAÇÃO DE TESTES DE FUNCIONALIDADE DO MATERIAL IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PENALTY BEACH SOCCER PRO OU TOPPER
	UND

30

	00056268
	BOLA OFICIAL DE FUTVOLEI APROVADA PELA FIFA,  POSSUI 32 PAINEIS, TAMANHO 5, COMPOSIÇÃO MATERIAL COURO SINTETICO DE ALTA DENSIDADE, CONSTRUÇÃO SOFT BUIT NYLON WOND, SELO DE QUALIDADE FIFA. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEVOLEI. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTVOLEI.
	UND

30

	00056269
	BOLA DE VÔLEI DE PRAIA ,  COSTURADA 10 GOMOS,  MATERIAL COURO SINTÉTICO TECNOLOGIA TWINSTLOCK, COMPOSIÇÃO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 66-68 CM,  CÂMARA BURIL MIOLO REMOVÍVEL, PESO: 280G,  BOLA APROVADA PELA FIVB E BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VÔLEI DE PRAIA CBV, MATERIAL IGUAL, SUPERIOR OU SIMILAR A MARCA MIKASA VLS300
	UND

50

	179398-5
	ANILHA - EM FERRO FUNDIDO, PINTURA EM LATAO, COM 10KG
	UND
30

	62790-9
	ANILHA - ACO TRABALHADO, PRETA, 5 KILO
	UND
30

	46022-2
	BARRA DE 1,50M MACIÇA AÇO 1020 PARA ANILHAS DE MUSCULAÇÃO
	UND
05

	194858-0
	JUMP MINI CAMA ELASTICA, PÉS FIXOS, 36 MOLAS, 98 CM, SUPORTA ATÉ 180 KG
	UND
25

	179220-2
	SIMULADOR DE DEGRAUS - STEP EM COMPENSADO 10MM, EMBORRACHADO, FORRADO EM EVA
	UND
25

	165957-0
	CANELEIRA - EM PLACA DE FERRO, REVESTIDA EM COURVIN, REGULAVEL COM VELCRO, 5 KG
	UND
10

	254880-1
	HALTERES - EM FERRO, NO TAMANHO COM ACABAMENTO EMBORRACHADO, FORMATO TIPO BOLA, COM 5KG, GARANTIA DE 01 ANO CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, PARA FISIOTERAPIA
	UND
10

	00024503
	MEDALHA METAL ZAMAK, LIGA DE ZINCO (ALUMINIO, COBRE, MAGNÉSIO, E ZINCO.) 50 MM DE CIRCUNFERENCIA, ESPESSURA DE 03 MM FEITA SOB FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO FRENTE; BAIXO RELEVO O NOME (PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT) UM CIRCULO CENTRAL COM APROXIMADAMENTE 45 MM, PARA APLICAÇÃO DE ARTES FEITAS EM CONFORMIDADE AOS EVENTOS E MODALIDADES REALIZADOS, IMPRESSÕ DIGITAL EM VINIL BRILHANTE E APLICAÇÃO DE RESINA EPOX CRISTAL. NO VERSO FUNDIDO EM ALTO E BAIXO RELEVO O BRASÃO DO MUNICIPIO. BANHADAS NAS CORES OURO, PRATA E BRONZE. FITADA COM FITA ACETINADA COM 80 CM DE COMPRIMENTO E 20 MM DE ESPESSURA DE COR A DEFINIR, PERSONALIZADA EM UMA (01) COR ATRAVÉS DE SILK SCREEN; LOGO DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ESPORTES E NOME DO EVENTO.
	UND

500

	202195-1
	TROFEU - EM METAL, NA COR BRONZE, ESTATUETA COM BASE, COM 1.10M DE ALTURA
	UND
50

	26611-6
	TROFÉU COM ALTURA DE 105 CM COM BASE OCTOGONAL DE 26,5 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA. SOBRE ESTA BASE QUATRO CONES NA COR DOURADA, COM QUATRO TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE ESTAS TAMPAS, QUATRO COLUNAS COM ESTRIAS EM ALTO RELEVO NA COR DOURADO, COM SUPORTES NA COR DOURADA. SOBRE ESTAS COLUNAS QUATRO CONES NA COR DOURADA COM QUATRO TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE ESTES CONES UMA BASE EM MADEIRA, UM SUPORTE METALIZADO NA COR DOURADA E UMA TAÇA ABERTA METALIZADA NA COR DOURADA, COM 46 CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. ALÇAS E SUPORTE METALIZADOS NA COR DOURADO. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO OU ADESIVO IMPRESSO JÁ GRAVADOS. UMA ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO (DEUSA DA VITÓRIA) FIXA NO CENTRO DA BASE E QUATRO ESTATUETAS DE ÁGUIAS FIXAS NAS LATERAIS DA BASE EM MADEIRA.
	UND

50

	00023748
	TROFÉU COM ALTURA DE 98 CM COM BASE OCTOGONAL DE 26,5 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA. SOBRE ESTA BASE QUATRO CONES NA COR DOURADA, COM QUATRO TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE ESTAS TAMPAS, QUATRO COLUNAS COM ESTRIAS EM ALTO RELEVO NA COR DOURADO, COM SUPORTES NA COR DOURADA. SOBRE ESTAS COLUNAS QUATRO CONES NA COR DOURADA COM QUATRO TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE ESTES CONES UMA BASE EM MADEIRA, UM SUPORTE METALIZADO NA COR DOURADA E UMA TAÇA ABERTA METALIZADA NA COR DOURADA, COM 46 CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. ALÇAS E SUPORTE METALIZADOS NA COR DOURADO. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO OU ADESIVO IMPRESSO JÁ GRAVADOS. UMA ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO (DEUSA DA VITÓRIA) FIXA NO CENTRO DA BASE E QUATRO ESTATUETAS DE ÁGUIAS FIXAS NAS LATERAIS DA BASE EM MADEIRA.
	UND

50

	126963-1
	TUBO DE LATEX - LATEX FLEXIVEL, MEDINDO 12 MM DIAMETRO EXTERNO,06 MM DE DIAMETRO INTERNO, APRESENTACAO RESPEITANDO A ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE
	UND
05

	00036674
	DISCO - EM BORRACHA, BORDA ARREDONDADA, DIAMETRO 15MM APROXIMADAMENTE,COM 0,75KG
	UND
05

	00027727
	CINTO DE TRACAO - EM BORRACHA, DUPLO, CONTENDO 2 CINTOS, COM VELCRO E FIVELA 4 ELASTICOS DE 1 METRO 1 FITA DE ANCORAGEM 2 FITAS DE SUPORTE COM MOSQUETAO.
	UND
20

	0000636
	PESO - EM AÇO, PARA ATLETISMO DO TIPO ARREMESSO 2,00 kg
	UND
02

	30351-8
	PESO - FERRO ESMALTADO, 3 KG
	UND
02

	27408-9
	PESO - FERRO, 4 KG
	UND
02

	0007392
	PESO - EM FERRO FUNDIDO CINZENTO E REVESTIDO EM PVC, FORMATO TIPO HALTERE, COM PESO DE 2KG NA COR PRETO
	UND
02

	00036675
	PESO - REVESTIDO EM PVC, FORMATO TIPO HALTERE, COM PESO DE 1KG, BOLINHAS DE CHUMBO
	UND
02

	442507-3
	MARTELO PARA ATLETISMO - EM ACO,PESADO 3,00KG, OFICIAL FEMININO,DIAMETRO DA CABECA DE 95 A 110MM,PARA LANCAMENTO,COMPRIMENTO A PARTIR DA PARTE INTERNA DA EMPUNHADURA 1.160 A 1.195 MM,MATERIAL COM CERTIFICADO, NUMERO DE INSCRICAO E APROVACAO DA IAAF
	UND
02

	00036676
	DARDO - EM ESPUMA, 90 CM DE COMPRIMENTO, 05 CM DE LARGURA, PESO DE 96G, PARA ATLETISMO
	UND
02

	118547-0
	PROTETOR - COM AMARRAS OU ADERENTE PROTETOR DE ESPUMA COM FIXACAO PARA POSTE DEVOLEIBOL
	PAR
10

	00019296
	EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA - ESCADA PARA TREINAMENTO MEDINDO 5 METROS COM 10 DEGRAUS, CONFECCIONADA COM SUPORTE EM NYLON E HASTES EM PLASTICO ABS
	UND
02

	236240-6
	FITA DEMARCATÓRIA PARA BEACH SOCCER,
	UND
20

	00015199
	FITA DEMARCATÓRIA PARA VOLEI DE PRAIA E FUTEVOLEI, DIMENSÃO  18X09 COM 05 CM DE LARGURA, COM CRAVOS EM FERRO PARA FIXAÇÃO
	UND
20

	260448-5
	PRANCHA DE RESGATE - LONGA RIGIDA EM POLIETILENO, NA COR AMARELA, DEVE SER LEVE E CONFORTAVEL PARA A VITIMA, DEVE TER DESENHO QUE FACILITE O CARREGAMENTO MANUAL E O LEVATAMENTO DO PACIITE, DEVE POSSUIR DIVERSOS ESPACOS PARA SEGURAR QUE FICAM ACIMA DO CHAO,OS MULTIPLOS FUROS CENTRAIS PERMITEM O ATENDIMENTO PEDIATRICO SEM INTERFERIR NO LOCAL DE PEGADA, POSSUI QUILHAS NA PARTE INFERIOR QUE A MANTEM ACIMA DO SOLO OU SUPERFICIE, POSSUI PINOS EM ORIFICIOS PEQUENOS ENTRE OS LOCAIS DE PEGADAS E EM DOIS LOCAIS DE PEGADAS SITUADOS SUPERIORMENTE (UM EM CADA LADO DA PARTE SUPERIOR DO CORPO) PARA COLOCACAO DOS TIRANTES DE ACORDO COM O TAMANHO DA VITIMA, DEVE POSSUIR TIRANTES COM ENGATE RAPIDO FEITOS DE METAL E FIVELAS EM POLIETILENO OU PLASTICO TRATADO,DEVE POSSIBILITAR AQ COLOCACAO DE IMOBILIZADORES LATERAIS DE CABECA, E DIMENSIONADA PARA SUPORTAR VITIMAS PESADAS, POSSUI PEGADORES AMPLOS PARA FACILITAR O USO COM LUVAS, DESING EM ANGULO PARA MELHOR ACOMODACAO DO PACIENTE.
	UND

02

	00036677
	PLACAR - DO TIPO ELETRONICO, PAINEL POLIESPORTIVO COMPLETO COM 8 DIGITOS DE 2,5/6,35CM E 2 DIGITOS DE 2/5,08CM, POSSUI CRONOMETRO, MARCACAO DE PONTOS DE 0 A 99 E DE 0 A 9 PARA SET OU FALTA DE CADA TIME, NAS DIMENSOES: 42 X 25 X 4 CM
	UND

02

	00036909
	JOGO DE BOCHA - EM COR MESCLADA, TAMANHO DE 11,5 CM, PESO DE DE 1,150 KG COM 12 BOLAS E DOIS BALINS PEQUENOS, BOCHAS PARA CAMPO SINTETICO, GRAMA SINTETICA, CAMPO DE CARPETE, CAMPO DE SAIBRO, CAMPO DE AREIA E PRAIA, BOCHAS DE ALTA DURABILIDADE E QUALIDADE FEITAS DE RESINA EXTRA NYLON.
	UND

05

	410531-1
	CRONOMETRO - CRONOMETRO DIGITAL, PROGRESSIVO COM FUNCAO SPLIT,EXIBE AS PARCIAIS DO TEMPO,FUNCAO RELOGIO COM ALARME DIARIO, CALENDARIO COM DIAS DA SEMANA,DIMENSOES: 70 X 23 X 60 MM,ALIMENTACAO COM BATERIA LR 44, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA.
	UND

10

	118716-3
	CORDA - DE NYLON, NA COR BRANCA, MEDINDO 10 MM, DE DIAMETRO, TIPO TRANCADA FLUTUANTE
	MTS
300

	165498-5
	BOTIJÃO TÉRMICO 12 LITROS: BOTIJÃO TERMOPLÁSTICO, COM TORNEIRA SERVE FÁCIL, TAMPA ROSQUEADA, TRIPÉ E ALÇA SUPERIOR. CAPACIDADE: 12 LITROS. CORES: AZUL E VERMELHO.
	UND
20

	354006-5
	ESTRADO PARA COLCHAO DE SALTO - CONFECCIONADO EM POLIETILENO INJETADO,PARA SALTO EM ALTURA TIPO PALLET,MONTADO EM MODULOS SOB O COLCHAO,MEDINDO: 6,00 M DE COMPRIMENTO E 4,00 M DE LARGURA
	UND
05

	353665-3
	SARRAFO - CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO. TIPO OFICIAL PARA SALTO EM ALTURA ( BARRA TRANSVERSAL),COM COMPRIMENTO TOTAL 4,00M (APROXIMADAMENTE 2CM). COM EXTREMIDADES DURAS E LISAS MEDINDO 30,00MM A 35,00MM DE LARGURA E 15,00CM A 20,00CM DE COMPRIMENTO,PESO MAXIMO DE 2,00KG,DIAMETRO NA PARTE CIRCULAR DE 30,00 MM (APROXIMADAMENTE 1MM), EXCETO NAS EXTREMIDADES,MATERIAL CERTIFICADO COM NUMERO DE INSCRICAO E APROVACAO DA IAAF
	UND

05

	227882-0
	CORDA - DE SEDA, DIAMETRO DE 12 MM, DO TIPO TRANCADA
	MTS
300

	336017-2
	BASTAO PARA GINASTICA - CONFECCIONADO EM PLASTICO, CONJUNTO COM 8 BASTOES COLORIDOS, LISOS E OCOS, DE SECAO CIRCULAR, PARA REVEZAMENTO,MEDINDO 28 A 30CM DE COMPRIMENTO## 12 A 13CM DE DIAMETRO E PESANDO 50 A 60G, CONFORME AS REGRAS DA IAAF
	UND
05

	00036196
	DARDO - DE ATLETISMO, PESANDO APROXIMADO DE 600G, ESTRUTURA DE BAMBU, CABECA DE FERRO (PINTADO), EMPUNHADURA FABRICADA EM CORDA DE ALGODAO
	UND
05

	0000778
	BOLA - DE EM BORRACHA, PESANDO PESO OFICIAL, DE PARA INICIACAO, DE TAMANHO_(CIRCUNFERENCIA) Nº 12
	UND
05

	00019835
	KIT EXERCITADOR ELASTICO TUBING - KIT MINI FAIXAS ELASTICAS, CONTEM 3 FAIXAS DE LATEX, COM 3 CORES DIFERENTES, SENDO QUE CADA COR POSSUI UM GRAU DE RESISTENCIA - MINIBAND KIT LEVE/MÉDIO/FORTE 20CM: CARACTERÍSTICAS: FEITAS EM 100% LÁTEX, MATERIAL RESISTENTE E DE ÓTIMA ELASTICIDADE. RESISTÊNCIA: LEVE/MÉDIA/FORTE. DIMENSÕES: 20CM X 5 CM. CAPACIDADE (KG): 9.0 KG A 18 KG
	UND
05

	220175-5
	BOLA - DE EM BORRACHA, PESANDO PESO OFICIAL, DE PARA INICIACAO, DE TAMANHO_(CIRCUNFERENCIA) Nº 10
	UND
05

	163459-3
	BASTAO PARA GINASTICA - EM MADEIRA, COM 1M
	UND
05

	322494-5
	HALTER 0,5 KG -HALTERES - EM FERRO, COM ACABAMENTO EMBORRACHA, PESO 0,5KG, NO TAMANHO UNICO, FORMATO TIPO BOLA, PARA FISIOTERAPIA, DEMAIS INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL.
	UND
50

	376593-8
	HALTERES - CONJUNTO PARES DE HALTERES, EM FERRO FUNDIDO COM ACABAMENTO EMBORRACHADO,PARES DE 1KG A 10KG,TIPO BOLA,AZUL,PARA EXERCICIO DOS MEMBROS SUPERIORES
	UND
50

	270124-3
	HALTER 2 KG - HALTERES - EM FERRO, COM ACABAMENTO EMBORRACHADO, PESO 2KG, NO TAMANHO UNICO, PARA FISIOTERAPIA, FORMATO TIPO BOLA, GARANTIA, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
	UND
50

	179215-6
	HALTER 3 KG - HALTERES - EM FERRO, COM ACABAMENTO EMBORRACHA, PESO 3KG, NO TAMANHO UNICO, FORMATO TIPO BOLA, PARA FISIOTERAPIA, DEMAIS INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL.
	UND
50

	385833-2
	HALTERES - EM E.V.A.,TAMANHO DE (25,00 X 25,00 X 3,00) CM,TIPO HARPA,COLORIDO,PARA EXERCICIO DOS MEMBROS SUPERIORES EM HIDROTERAPIA
	UND
50

	349726-7
	CANELEIRA - EM E.V.A, MEDINDO (30,00X12,00X2,00)CM,REVESTIMENTO EXTRA MACIO,REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO DE 50CM,PESANDO 1KG
	UND
50

	263989-0
	CONE - DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO, NA COR LARANJA E BRANCO, COM 2 FAIXAS REFLETIVAS, MEDINDO 75CM DE ALTURA E BASE QUADRADA DE 40CM - CONE DE SINALIZAÇÃO COM FURO SUPERIOR. - DELIMITADOR EM PVC COM 75 CM DE ALTURA; CONES COM FURO. EXTREMAMENTE LEVE E PORTÁTIL.
	UND
100

	00015084
	BOLA DE TENIS DE QUADRA TUBO COM 03 BOLAS DESENVOLVIVIDA EM BORRACHA E FELTRO EXCLUSIVO DURA-WEAVE QUE OFERECE MAXIMA DURABILIDADE COM AUMENTO DO DESEMPENHO, APROVADA PELA I.T.F (FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TENIS) TUBO COM 03 BOLAS
	UND
30

	00025519
	RAQUETE - DE TENIS DE QUADRA EM ALUMINIO, CORDAS EM NYLON, PEGADOR EMBORRACHADO, TODOS OS TAMANHOS
	UND
10

	00037014
	BOLA - DO TIPO TENIS DE QUADRA ESTAGIO 2, NA COR LARANJA, 50 % MAIS LENTA, CONFECCIONADA EM BORRACHA/FELTRO COM DIAMETRO DE 42 E 43 GRAMAS CIRCUNFERENCIA N? 4, MAIS LENTA QUE AS TRADICIONAIS
	UND
50

	00037015
	BOLA - DO TIPO TENIS DE QUADRA ESTAGIO 3, NA COR VERMELHA, 75 % MAIS LENTA, CONFECCIONADA EM BORRACHA/FELTRO OU ESPUMA COM DIAMETRO 42 E 43 GRAMAS CIRCUNFERENCIA N? 4, MAIOR QUE AS DO ESTAGIO 1 E 2 E AS TRADICIONAIS
	UND
50

	163774-6
	BOLA DE TENIS 25% MAIS LENTA, ,TUBO COM 03 BOLAS
	UND
25

	30046-2
	TABELA DE BASQUETEBOL DE VIDRO 10MM DE ESPESSURA, MEDIDNDO 1,80 X 1,05 MTS, COM ARO RETRATIL E REDE
	PAR
10

	00024425
	REDE - DE PROTECAO DE LATERAIS PARA QUADRA POLIESPORTIVA MALHA 12X12 SEDA PP FIO 04 - POR M²
	M²  1000

	00013694
	MEDALHA EM ZAMAC REDONDA COM DETALHES ONDULADO NA BORDA. TAMANHO DE 8,0 CM FUNDIDA EM ALTO E BAIXO RELEVO ESPESSURA DE 03 MM. BANHADA NA COR OURO VELHO FRENTE EM ALTO RELEVO. EM UM PRIMEIRO CÍRCULO NOME DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER E PREFEITURA DE PEDRA PRETA. NO CENTRO, DESCRITO HONRA AO MÉRITO E O ANO, COM ESTRELAS E RAMOS DE FOLHA DE LOURO EM VOLTA. PINTADA COM RESINA DE COR PRETA. NO VERSO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM ALTO RELEVO, SEM PINTURA. PASSADOR DE FITA DE 20 MM DE LARGURA. ACOMPANHA A FITA ACETINADA DE COR PRETA PERSONALIZADA EM UM COR. MEDALHA ACOPLADA EM UM CAIXA AVELUDADA NA COR PRETA TAMANHO DE 9,0 CM
	

UND

500



	421337-8
	MEDALHA METAL ZAMAK, LIGA DE ZINCO (ALUMINIO, COBRE, MAGNÉSIO, E ZINCO.) 60 MM DE CIRCUNFERENCIA, ESPESSURA DE 03 MM FEITA SOB FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO FRENTE; BAIXO RELEVO O NOME (PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT) UM CIRCULO CENTRAL COM APROXIMADAMENTE 45 MM, PARA APLICAÇÃO DE ARTES FEITAS EM CONFORMIDADE AOS EVENTOS E MODALIDADES REALIZADOS, IMPRESSÕ DIGITAL EM VINIL BRILHANTE E APLICAÇÃO DE RESINA EPOX CRISTAL. NO VERSO FUNDIDO EM ALTO E BAIXO RELEVO O BRASÃO DO MUNICIPIO. BANHADAS NAS CORES OURO, PRATA E BRONZE. FITADA COM FITA ACETINADA COM 80 CM DE COMPRIMENTO E 20 MM DE ESPESSURA DE COR A DEFINIR, PERSONALIZADA EM UMA (01) COR ATRAVÉS DE SILK SCREEN; LOGO DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ESPORTES E NOME DO EVENTO.
	UND

500

	00056270
	MEDALHA METAL ZAMAK, LIGA DE ZINCO (ALUMINIO, COBRE, MAGNÉSIO, E ZINCO.) 40 MM DE CIRCUNFERENCIA, ESPESSURA DE 03 MM FEITA SOB FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO FRENTE; BAIXO RELEVO O NOME (PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT) UM CIRCULO CENTRAL COM APROXIMADAMENTE 45 MM, PARA APLICAÇÃO DE ARTES FEITAS EM CONFORMIDADE AOS EVENTOS E MODALIDADES REALIZADOS, IMPRESSÕ DIGITAL EM VINIL BRILHANTE E APLICAÇÃO DE RESINA EPOX CRISTAL. NO VERSO FUNDIDO EM ALTO E BAIXO RELEVO O BRASÃO DO MUNICIPIO. BANHADAS NAS CORES OURO, PRATA E BRONZE. FITADA COM FITA ACETINADA COM 80 CM DE COMPRIMENTO E 20 MM DE ESPESSURA DE COR A DEFINIR, PERSONALIZADA EM UMA (01) COR ATRAVÉS DE SILK SCREEN; LOGO DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ESPORTES E NOME DO EVENTO.
	UND

500

	00056271
	TROFEU EM MDF 15 MM E TAMANHO DE 48 CM DE ALTURA FABRICADO COM PEÇAS EM RECORTE A LASER, LAQUEADOS COM PINTURA P.U. ALTO BRILHO NA COR PRETA. SOBREPOSTO PEÇAS DE ACRILICO EM 02 MM RECORTADOS A LASER APLICAÇÃO DA LOGOMARCA CONFORME EVENTO E MODALIDADE FEITA SOB IMPRESSÃO DIGITAL EM VINIL BRILHANTE, RESINADAS COM RESINA EPOX CRISTAL SOBRE BASE APLICAÇÃO DE DESENHO IMPRESSO ADESIVADO NO ACRILICO 02 MM ALUSIVO A MODALIDADE CONFORME EVENTO. BASE DE MDF DUPLO COM 12 MM CADA. TAMANHO TOTAL DE 48 CM.
	UND

50

	00056272
	TROFEU EM MDF 15 MM E TAMANHO DE 40 CM DE ALTURA FABRICADO COM PEÇAS EM RECORTE A LASER, LAQUEADOS COM PINTURA P.U. ALTO BRILHO NA COR PRETA. SOBREPOSTO PEÇAS DE ACRILICO EM 02 MM RECORTADOS A LASER APLICAÇÃO DA LOGOMARCA CONFORME EVENTO E MODALIDADE FEITA SOB IMPRESSÃO DIGITAL EM VINIL BRILHANTE, RESINADAS COM RESINA EPOX CRISTAL SOBRE BASE APLICAÇÃO DE DESENHO IMPRESSO ADESIVADO NO ACRILICO 02 MM ALUSIVO A MODALIDADE CONFORME EVENTO. BASE DE MDF DUPLO COM 12 MM CADA. TAMANHO TOTAL DE 40 CM.
	UND

50

	00056273
	TROFEU EM MDF 15 MM E TAMANHO DE 32 CM DE ALTURA FABRICADO COM PEÇAS EM RECORTE A LASER, LAQUEADOS COM PINTURA P.U. ALTO BRILHO NA COR PRETA. SOBREPOSTO PEÇAS DE ACRILICO EM 02 MM RECORTADOS A LASER APLICAÇÃO DA LOGOMARCA CONFORME EVENTO E MODALIDADE FEITA SOB IMPRESSÃO DIGITAL EM VINIL BRILHANTE, RESINADAS COM RESINA EPOX CRISTAL SOBRE BASE APLICAÇÃO DE DESENHO IMPRESSO ADESIVADO NO ACRILICO 02 MM ALUSIVO A MODALIDADE CONFORME EVENTO. BASE DE MDF DUPLO COM 12 MM CADA. TAMANHO TOTAL DE 32 CM.
	UND

50

	00056274
	TROFÉU COM 23 CM DE ALTURA, COM BASE OVAL COM 22,5 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA COM FRISO NA TAMPA DA BASE METALIZADO  NA COR DOURADA. NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM SUPORTE EM POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA E UMA ESTATUETA FIXA DE UMA CHUTEIRA METALIZADA NA COR DOURADA. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. COM GRAVAÇÃO COMFORME EVENTO OU SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER.
	UND

50

	00056275
	TROFÉU COM 34 CM DE ALTURA, COM BASE OVAL COM 22,5 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA COM FRISO NA TAMPA DA BASE METALIZADO NA COR DOURADA. NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM SUPORTE EM POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA E UMA ESTATUETA FIXA DE GOLEIRO DE FUTEBOL METALIZADA NA COR DOURADA. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. COM GRAVAÇÃO COMFORME EVENTO OU SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER.
	UND

50

	00021009
	MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM LIGA METÁLICA DE ZAMAC, COM FIGURA DE UMA ÁGUIA E RAMOS DE LOURO, METALIZADA NA COR DOURADA, COM O TAMANHO DE 35 MM DE DIÂMETRO E CENTRO DE 25MM DE DIÂMETRO COM GRAVAÇÃO DE "HONRA AO MÉRITO", COM ADESIVO DE 25MM. POSSUI ESPESSURA MÁXIMA DE 3MM. PESO APROXIMADO DE 15 GRAMAS. SUPORTE PARA FITA DE 15MM DE LARGURA. A MEDALHA PODE VIR ACOMPANHADA DE FITA DE CETIM, NAS CORES; AZUL, VERMELHA, AMARELA, BRANCA OU VERDE. MODELO DE FITA COM 1,5 CENTÍMETROS DE LARGURA POR 80 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO
	UND

500




	4. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO:



4.1. Os equipamentos desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.
4.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer em dias úteis, no horário de 07:30 as 11:00 e 13:00 as 17:30 horas no Almoxarifado Central do Poder Executivo Municipal de Pedra Preta-MT, localizado na Rua Amambaí n° 286, Cidade do Jurigue (antiga Casa Betânia), Pedra Preta-MT, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente.  
4.3. Caso o FORNECEDOR verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo previsto para entrega.
4.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo MUNICÍPIO na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se o FORNECEDOR da decisão proferida. 
4.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o FORNECEDOR deverá imediatamente entregar o objeto.


	5. DOS PRAZOS DE GARANTIA



5.1. Os equipamentos devem possuir garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, contra vícios de fabricação. 
5.2. A garantia, quanto às qualidades específicas e aplicações dos itens deste Termo de Referência, deverá obedecer à estipulada pelos respectivos fabricantes, sem prejuízo das garantias e direitos legais inscritos no Código de Defesa do Consumidor - CDC. 
5.3. A(s) empresa(s) deverão, no prazo de 72 (setenta e duas) horas e às suas expensas, proceder à substituição, troca ou reposição dos materiais que porventura forem entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência. 





	6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA



6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a surgir; 
b) Entregar com pontualidade os equipamentos solicitados, nos quantitativos estipulados em cada solicitação, devendo os mesmos serem de boa qualidade, perfeita condições físicas, obedecendo aos preços e marcas constantes em sua proposta de preço; 
c) Comunicar imediatamente e por escrito ao MUNICÍPIO, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
d) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da aquisição, atendendo ainda, prontamente, as exigências da fiscalização; 
e) O acondicionamento e transporte dos equipamentos responsabilizando-se pelas deteriorações ocorridas decorrentes de más condições de acondicionamento ou transporte do mesmo; 
f) Trocar às suas expensas, todos os equipamentos comprovadamente entregues de forma inadequada, a critério da fiscalização do MUNICÍPIO; 
g) Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do fornecimento; 
h) Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. 
j) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos objetos adquiridos, conforme legislação vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, através do fiscal de contrato, que acompanhará o fornecimento.

	7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO



7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA-MT: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o FORNECEDOR, em conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos materiais e os procedimentos burocráticos; 
b) Notificar, formal e tempestivamente, o FORNECEDOR sobre as irregularidades observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 8.666/93, artigo 62 e parágrafo 4º;
c) Notificar o FORNECEDOR por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
e) Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação do FORNECEDOR, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 
f) Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Geral de Coordenação Administrativa a entrega dos materiais, estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações mínimas exigidas pelo MUNICÍPIO.
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	8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO



O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva dos produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite do Setor Competente deste Município de Pedra Preta - MT, através de seu titular.

	9. DA SUBCONTRATAÇÃO



9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 
9.2. A Prefeitura Municipal de Pedra Preta-MT não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.3. A contratada não poderá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem aferidos em função das atividades prestadas em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Pedra Preta-MT, sob pena de incorrer em quebra de cláusula contratual, ensejando inclusive sua rescisão de pleno direito.
9.4. 

	10. DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO



10.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93. 
10.2. Os equipamentos serão recebidos: 
a) Provisoriamente, pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação; e
b) Definitivamente, pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, após a verificação da qualidade do mesmo, e consequente aceitação.
10.3. Será rejeitado no recebimento, os equipamentos fornecidos com especificações e marcas diferente daquelas contratadas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos a seguir:
10.3.1. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o MUNICÍPIO, poderá:
a) se disser respeito à especificação não recebimento dos equipamentos, ou qualquer dos demais motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo o fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
d) na hipótese de complementação, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a indicação do MUNICÍPIO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
10.4. O recebimento dos equipamentos, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:
a) os equipamentos deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com a indicação da categoria/modalidade na embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais características que possibilitem a correta identificação do material; 
b) condições do produto; 
c) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, descrição dos equipamentos entregue, quantidade, preços unitário e total; 
d) compatibilidade do equipamento entregue com as especificações exigidas no termo de referência e constantes da proposta da empresa vencedora;
10.5. Reserva-se o MUNICÍPIO o direito de não aceitar o equipamento cuja qualidade seja comprovadamente baixa. 
10.6. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, assessorando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente com o FORNECEDOR, quanto a análise do atendimento das especificações técnicas do produto. 
10.7. Excepcionalmente, o FORNECEDOR poderá requerer por motivo justo, motivado e comprovado, a substituição da marca no momento da entrega dos equipamentos. Sendo que, tal requisição será analisada pelo gestor do contrato (podendo ou não ser aceita), inclusive quanto a qualidade da marca a ser substituída, devendo ela ser de qualidade igual ou superior da apresentada na proposta comercial.

	11. DO PRAZO



Os serviços a serem contratados têm natureza continuada, pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogada por interesse da Administração, nos termos da legislação.
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	12. CONTROLE DA EXECUÇÃO



12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um servidor indicado pela Secretaria ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato.
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

	13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



13.1. Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente contratação, sujeitará a Prestadora de Serviço às seguintes sanções, mediante notificação prévia e escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 

a) Advertência. 
b) Multa. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 
d) Para dosimetria das sanções previstas, será observada a gravidade do fato, os antecedentes e a capacidade econômica do infrator. 
e) O rol de fatos ensejadores das sanções previstas é exemplificativo, não esgotando todas as hipóteses legais. 
f) A aplicação das sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos não ilide a aplicação das demais sanções administrativas, cíveis e penais previstas em legislação específica. 

	14. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES



14.1. De acordo com a Lei Municipal 999/2017
a)  Notificação: O descumprimento das normas acarretará nas sanções administrativas acima descritas, com prévia notificação. A notificação do problema será encaminhada através de e-mail e/ou carta registrada, tendo o fornecedor prazo de até 05 (cinco) dias úteis para defesa e/ou efetiva solução da ocorrência. 
b)  Solução da ocorrência: Na hipótese de não ter sido solucionada a ocorrência na forma do item e/ou não havendo defesa ou sendo esta indeferida, o processo será julgado. Da decisão de julgamento, caberá recurso da decisão no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de intimação. 
c) Pagamento das despesas: as despesas com o procedimento de notificação poderão ser cobradas do fornecedor que a der causa, situação em que será cobrado exclusivamente o valor necessário do custo dos serviços e dos materiais utilizados.
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ANEXO VIII: 
ANEXA PLANILHA DE VALORES REFERENCIAIS

	Item
	Código/ Descrição
	Qtd
	Unidade
	Vlr. Unit. A
	Vlr. Total A
	Vlr. Unit. B
	Valor Total B
	Vlr. Unit C
	Valor Total C
	Vlr.  Unit. D
	Valor Total D
	Vlr. Unit. E
	Valor Total E
	Vlr. Unit. F
	Valor Total F
	Vlr. Unit. G
	Valor Total G
	Vlr. Unit. H
	Vlr. Total H
	Média Vlr. Unit.
	Média Valor Total

	01
	61499 - ANILHA - ACO TRABALHADO, PRETA, 5 KILO
	30 
	UND
	100,00
	3.000,00
	100,00
	3.000,00
	0,00
	0,00
	48,00
	1.440,00
	52,10
	1.563,00
	80,00
	2.400,00
	74,3633 
	2.230,90
	66,08
	1.982,40
	74,3633 
	2.230,90

	02
	36763 - ANILHA - EM FERRO FUNDIDO, PINTURA EM LATAO, COM 10KG
	30 
	UND
	200,00
	6.000,00
	180,00
	5.400,00
	0,00
	0,00
	98,00
	2.940,00
	94,50
	2.835,00
	160,00
	4.800,00
	140,2117 
	4.206,35
	108,77
	3.263,10
	140,2117 
	4.206,35

	03
	58455 - ARCO - EM PLASTICO,TIPO BAMBOLE, COM 70CM DE DIAMETRO
	100 
	UND
	20,00
	2.000,00
	12,90
	1.290,00
	4,99
	499,00
	0,00
	0,00
	1,81
	181,00
	4,75
	475,00
	8,1583 
	815,83
	4,50
	450,00
	8,1583 
	815,83

	04
	64446 - ARO DE BASQUETE OFICIAL RETRATIL, CONFECCIONADO EM FERRO REDONDO 5/8 COM 0,45 CENTIMETRODE DIAMETRO APOIADO EM SUPORTE REFORÇADO.
	5 
	PAR
	3.000,00
	15.000,00
	2.400,00
	12.000,00
	131,00
	655,00
	0,00
	0,00
	657,00
	3.285,00
	249,00
	1.245,00
	1.152,0000 
	5.760,00
	475,00
	2.375,00
	1.152,0000 
	5.760,00

	05
	37613 - BOLA DE VOLEY DE QUADRA 6.0, TAMANHO CIRCUNFERENCIA 65 - 67 CM,  PESO 260 -280 G,  18 GOMOS, COMPOSIÇÃO DO MATERIAL LAMINADO MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO DE FORRO TERMOFIXO,  CAMADA INTERNA NEOGEL,  PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA ASSIS APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL (FIVB), QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS - PENALTY
	60 
	UND
	450,00
	27.000,00
	399,99
	23.999,40
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	218,00
	13.080,00
	76,42
	4.585,20
	286,1025 
	17.166,15
	0,00
	0,00
	286,1025 
	17.166,15

	06
	55039 - BALANCA - DE VIDRO TEMPERADO, COM CAPACIDADE DE PESAGEM DE  180 KG X 100 G, BANDEJA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM, DESLIGAMENTO AUTOMATICO, DISPLAY/VISOR LCD, CAPACIDADE MINIMA DE 2 KGS, BATERIA ADICIONAL DE LITIUM, COM DIMENSOES DA AREA DE PESAGEM C 320 X L 320 MM, NA COR TRANSPARENTE.
	5 
	UND
	250,00
	1.250,00
	189,99
	949,95
	147,00
	735,00
	0,00
	0,00
	88,00
	440,00
	103,00
	515,00
	144,3317 
	721,66
	88,00
	440,00
	144,3317 
	721,66

	07
	60926 - BARRA DE 1,50M MACIÇA AÇO 1020 PARA ANILHAS DE MUSCULAÇÃO
	5 
	UND
	500,00
	2.500,00
	500,00
	2.500,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	210,50
	1.052,50
	172,80
	864,00
	318,7600 
	1.593,80
	210,50
	1.052,50
	318,7600 
	1.593,80

	08
	49509 - BARREIRA DE PVC 66 CM LARGURA, ALTURA ALJUSTAVEL DE 06 A 38CM.
	20 
	UND
	200,00
	4.000,00
	150,00
	3.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	77,00
	1.540,00
	31,27
	625,40
	107,0540 
	2.141,08
	77,00
	1.540,00
	107,0540 
	2.141,08

	09
	38659 - BASTAO PARA GINASTICA - CONFECCIONADO EM PLASTICO, CONJUNTO COM 8 BASTOES COLORIDOS, LISOS E OCOS, DE SECAO CIRCULAR, PARA REVEZAMENTO,MEDINDO 28 A 30CM DE COMPRIMENTO 12 A 13CM DE DIAMETRO E PESANDO 50 A 60G, CONFORME AS REGRAS DA IAAF
	5 
	UND
	250,00
	1.250,00
	249,90
	1.249,50
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	93,00
	465,00
	0,00
	0,00
	171,4750 
	857,38
	93,00
	465,00
	171,4750 
	857,38

	10
	46231 - BASTAO PARA GINASTICA - EM MADEIRA, COM 1M
	5 
	UND
	99,00
	495,00
	27,99
	139,95
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	7,90
	39,50
	0,00
	0,00
	39,7600 
	198,80
	24,15
	120,75
	39,7600 
	198,80

	11
	41910 - BOLA - DE EM BORRACHA, PESANDO PESO OFICIAL, DE PARA INICIACAO, DE TAMANHO - CIRCUNFERENCIA Nº 10
	5 
	UND
	50,00
	250,00
	49,99
	249,95
	54,50
	272,50
	0,00
	0,00
	17,50
	87,50
	23,00
	115,00
	35,6950 
	178,48
	19,18
	95,90
	35,6950 
	178,48

	12
	38661 - BOLA - DE EM BORRACHA, PESANDO PESO OFICIAL, DE PARA INICIACAO, DE TAMANHO_(CIRCUNFERENCIA) Nº 12
	5 
	UND
	60,00
	300,00
	59,99
	299,95
	62,40
	312,00
	0,00
	0,00
	25,00
	125,00
	27,66
	138,30
	44,3450 
	221,73
	31,02
	155,10
	44,3450 
	221,73

	13
	41709 - BOLA - DO TIPO TENIS DE QUADRA ESTAGIO 2, NA COR LARANJA, 50 % MAIS LENTA, CONFECCIONADA EM BORRACHA/FELTRO COM DIAMETRO DE 42 E 43 GRAMAS CIRCUNFERENCIA Nº 4, MAIS LENTA QUE AS TRADICIONAIS
	50 
	UND
	50,00
	2.500,00
	49,99
	2.499,50
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	20,60
	1.030,00
	73,95
	3.697,50
	42,5060 
	2.125,30
	17,99
	899,50
	42,5060 
	2.125,30

	14
	47416 - BOLA - DO TIPO TENIS DE QUADRA ESTAGIO 3, NA COR VERMELHA, 75 % MAIS LENTA, CONFECCIONADA EM BORRACHA/FELTRO OU ESPUMA COM DIAMETRO 42 E 43 GRAMAS CIRCUNFERENCIA Nº 4, MAIOR QUE AS DO ESTAGIO 1 E 2 E AS TRADICIONAIS
	50 
	UND
	50,00
	2.500,00
	59,99
	2.999,50
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	22,20
	1.110,00
	9,16
	458,00
	32,2700 
	1.613,50
	20,00
	1.000,00
	32,2700 
	1.613,50

	15
	63201 - BOLA BASQUETE MIRIM DE BORRACHA  PESO 290-280G, DIÂMETRO 72-74CM, BORRACHA
	100 
	UND
	120,00
	12.000,00
	229,00
	22.900,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	52,80
	5.280,00
	42,44
	4.244,00
	117,3540 
	11.735,40
	142,53
	14.253,00
	117,3540 
	11.735,40

	16
	34897 - BOLA DE BASQUETEBOL 3X3 DE COURO BOLA OFICIAL FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUTEBOL (FIBA) IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS PENALTY OU WILSON
	25 
	UND
	500,00
	12.500,00
	399,99
	9.999,75
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	178,00
	4.450,00
	240,23
	6.005,75
	299,2440 
	7.481,10
	178,00
	4.450,00
	299,2440 
	7.481,10

	17
	61506 - BOLA DE BASQUETEBOL FEMININA PESO 510-567gCIRCUNFERENCIA: 72-74CM, 08 GOMOS,  LAMINADO: MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO: MATRIZADA, CAMARÂ: 6D, SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO, CAMADA INTERNA - PROCESSO EXTRA ARACNUN, MIOLO: CÁPSULA SIS, COM SELO DA NBB (NOVO BASQUETE BRASIL) IGUAL OU SUPERIROR A 6.8 CROSSOVER OU SPALDING TAMANHO 6
	50 
	UND
	500,00
	25.000,00
	499,99
	24.999,50
	345,00
	17.250,00
	0,00
	0,00
	290,70
	14.535,00
	246,50
	12.325,00
	376,4380 
	18.821,90
	0,00
	0,00
	376,4380 
	18.821,90

	18
	58246 - BOLA DE BASQUETEBOL MASCULINA PESO 580-620gCIRCUNFERENCIA: 75-77CM, 08 GOMOS,  LAMINADO: MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO: MATRIZADA, CAMARÂ: 6D, SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO, CAMADA INTERNA - PROCESSO EXTRA ARACNUN, MIOLO: CÁPSULA SIS, COM SELO DA NBB (NOVO BASQUETE BRASIL) IGUAL OU SUPERIROR A 7.8 CROSSOVER OU SPALDING TAMNAHO 7
	50 
	UND
	500,00
	25.000,00
	520,00
	26.000,00
	365,00
	18.250,00
	0,00
	0,00
	297,00
	14.850,00
	118,47
	5.923,50
	360,0940 
	18.004,70
	0,00
	0,00
	360,0940 
	18.004,70

	19
	36589 - BOLA DE BEACH SOCCER, PESO 410 - 440 GR, CIRCUNFERENCIA 68 - 70 CM, 08 GOMOS, LAMINADO PU PRÓ, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA NEOGEL, PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS. PODERÁ SER SOLIITADO APRESETAÇÃO DE AMOSTRAS  E REALIZAÇÃO DE TESTES DE FUNCIONALIDADE DO MATERIAL IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PENALTY BEACH SOCCER PRO OU TOPPER
	30 
	UND
	400,00
	12.000,00
	250,00
	7.500,00
	280,00
	8.400,00
	0,00
	0,00
	165,00
	4.950,00
	0,00
	0,00
	273,7500 
	8.212,50
	0,00
	0,00
	273,7500 
	8.212,50

	20
	58658 - BOLA DE FUTSAL, CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100%, 64CM, 430G, CAMARA AIRBILITY, TERMOTEC, MIOLO SLIMP SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO, EM PU, COM 8 GOMOS, COM SELO CBFS. IGUAL OU SUPERIROR MARCA PENALTY MODELO MAX 500. OBS.: PODERÁ SER SOLIITADO APRESETAÇÃO DE AMOSTRAS  E REALIZAÇÃO DE TESTES DE FUNCIONALIDADE DO MATERIAL,   IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PENALTY - ADIDAS
	50 
	UND
	450,00
	22.500,00
	290,00
	14.500,00
	251,00
	12.550,00
	0,00
	0,00
	138,90
	6.945,00
	128,90
	6.445,00
	239,7917 
	11.989,58
	179,95
	8.997,50
	239,7917 
	11.989,58

	21
	61504 - BOLA DE FUTSAL, CONFECCIONADA EM PU, 55-59 CM, 350-380G, CAMARA AIRBILITY, 08 GOMOS, TERMOTEC, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO COM SELO CBFS. IGUAL OU SUPERIROR MARCA PENALTY MODELO MAX 200. OBS.: PODERÁ SER SOLIITADO APRESETAÇÃO DE AMOSTRAS  E REALIZAÇÃO DE TESTES DE FUNCIONALIDADE DO MATERIAL,   IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PENALTY - ADIDAS.
	50 
	UND
	450,00
	22.500,00
	249,99
	12.499,50
	182,00
	9.100,00
	0,00
	0,00
	132,00
	6.600,00
	91,92
	4.596,00
	206,3183 
	10.315,92
	132,00
	6.600,00
	206,3183 
	10.315,92

	22
	49543 - BOLA DE FUTSAL, PESO 410 - 430 GR, CIRCUNFERENCIA 62,5 - 63,5cm, 11 GOMOS, LAMINADO PU PRÓ, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA  NEOTEC, PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS,  COM SELO CBFS. IGUAL OU SUPERIROR MARCA PENALTY MODELO MAX 1000. OBS.: PODERÁ SER SOLIITADO APRESETAÇÃO DE AMOSTRAS  E REALIZAÇÃO DE TESTES DE FUNCIONALIDADE DO MATERIAL,   IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PENALTY - ADIDAS.
	50 
	UND
	490,00
	24.500,00
	440,00
	22.000,00
	341,00
	17.050,00
	0,00
	0,00
	232,00
	11.600,00
	124,46
	6.223,00
	309,9100 
	15.495,50
	232,00
	11.600,00
	309,9100 
	15.495,50

	23
	49568 - BOLA DE FUTSAL, PU, 50-55CM, 300-350G, CAMARA, 08 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU,  AIRBILITY, TERMOTEC, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO COM SELO CBFS. IGUAL OU SUPERIROR MARCA PENALTY MODELO MAX 100. OBS.: PODERÁ SER SOLIITADO APRESETAÇÃO DE AMOSTRAS  E REALIZAÇÃO DE TESTES DE FUNCIONALIDADE DO MATERIAL,  IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PENALTY - ADIDAS
	50 
	UND
	400,00
	20.000,00
	239,99
	11.999,50
	180,00
	9.000,00
	0,00
	0,00
	125,50
	6.275,00
	81,00
	4.050,00
	207,2483 
	10.362,42
	217,00
	10.850,00
	207,2483 
	10.362,42

	24
	45988 - BOLA DE INICIAÇÃO ESPORTIVA Nº 08, MATRIZADA, 40-42 CM, 110-120 GRS, CAAMARA AIRBILITY. MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO
	25 
	UND
	45,00
	1.125,00
	45,99
	1.149,75
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	23,90
	597,50
	86,25
	2.156,25
	44,8320 
	1.120,80
	23,02
	575,50
	44,8320 
	1.120,80

	25
	46074 - BOLA DE TENIS 25% MAIS LENTA, TUBO COM 03 BOLAS
	25 
	UND
	80,00
	2.000,00
	110,00
	2.750,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	50,00
	1.250,00
	24,00
	600,00
	55,0240 
	1.375,60
	11,12
	278,00
	55,0240 
	1.375,60

	26
	33473 - BOLA DE TÊNIS DE MESA, 1 ESTRELA, COR BRANCA,  DE PLÁSTICO, 40MM, PESO VARIANDO ENTRE 2,67G E 2,77G, CERTIFICADA PELA ITTF OU POR ENTIDADE ESPORTIVA DE TÊNIS DE MESA NACIONAL OU ESTRANGEIRA.
	50 
	UND
	10,00
	500,00
	14,90
	745,00
	9,50
	475,00
	0,00
	0,00
	6,25
	312,50
	3,60
	180,00
	13,7167 
	685,84
	38,05
	1.902,50
	13,7167 
	685,84

	27
	61498 - BOLA DE TENIS DE QUADRA TUBO COM 03 BOLAS DESENVOLVIVIDA EM BORRACHA E FELTRO EXCLUSIVO DURA-WEAVE QUE OFERECE MAXIMA DURABILIDADE COM AUMENTO DO DESEMPENHO, APROVADA PELA I.T.F (FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TENIS) TUBO COM 03 BOLAS
	30 
	UND
	99,00
	2.970,00
	100,00
	3.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	38,05
	1.141,50
	34,50
	1.035,00
	67,8875 
	2.036,63
	0,00
	0,00
	67,8875 
	2.036,63

	28
	38447 - BOLA DE VÔLEI DE PRAIA ,  COSTURADA 10 GOMOS,  MATERIAL COURO SINTÉTICO TECNOLOGIA TWINSTLOCK, COMPOSIÇÃO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 66-68 CM,  CÂMARA BURIL MIOLO REMOVÍVEL, PESO: 280G,  BOLA APROVADA PELA FIVB E BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VÔLEI DE PRAIA CBV, MATERIAL IGUAL, SUPERIOR OU SIMILAR A MARCA MIKASA VLS300
	50 
	UND
	460,00
	23.000,00
	899,99
	44.999,50
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	445,00
	22.250,00
	207,00
	10.350,00
	491,3980 
	24.569,90
	445,00
	22.250,00
	491,3980 
	24.569,90

	29
	32696 - BOLA DE VOLEI DE QUADRA 8.0, 1° LINHA, TAMANHO CIRCUNFERENCIA 65 - 67 CM,  PESO 260 -280 G,  18 GOMOS, COMPOSIÇÃO DO MATERIAL LAMINADO MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO DE FORRO TERMOFIXO,  CAMADA INTERNA NEOTEC,  PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA ASSIS APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VOLEIBOL (FIVB),QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS MIKASA - PENALTY
	60 
	UND
	500,00
	30.000,00
	599,99
	35.999,40
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	299,50
	17.970,00
	257,75
	15.465,00
	345,2280 
	20.713,68
	68,90
	4.134,00
	345,2280 
	20.713,68

	30
	44295 - BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO, PESO 410-450G, CIRCUNFERENCIA 68-70CM, 14 GOMOS, LAMINADO EM PU, TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA NEOGEL, PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS. IGUAL, SUPERIOR OU SIMILAR A S11 R1 DA MARCA PENALTY
	50 
	UND
	399,00
	19.950,00
	279,99
	13.999,50
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	162,50
	8.125,00
	132,78
	6.639,00
	208,6340 
	10.431,70
	68,90
	3.445,00
	208,6340 
	10.431,70

	31
	38751 - BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO, PESO 410-450G, DIÂMETRO 68-70CM, 32 GOMOS, LAMINADO EM PU, COSTURADA A MÃO, CAMARA 6D, SISTEMA DE FORRO TRAXIAL,  MIOLO CAPSULA SIS. IGUAL, SUPERIOR OU SIMILAR A BRASIL 70 R1
	50 
	UND
	399,00
	19.950,00
	230,00
	11.500,00
	237,00
	11.850,00
	0,00
	0,00
	92,00
	4.600,00
	60,00
	3.000,00
	188,3200 
	9.416,00
	111,92
	5.596,00
	188,3200 
	9.416,00

	32
	32693 - BOLA OFICIAL DE FUTVOLEI APROVADA PELA FIFA,  POSSUI 32 PAINEIS, TAMANHO 5, COMPOSIÇÃO MATERIAL COURO SINTETICO DE ALTA DENSIDADE, CONSTRUÇÃO SOFT BUIT NYLON WOND, SELO DE QUALIDADE FIFA. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEVOLEI. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTVOLEI.
	30 
	UND
	600,00
	18.000,00
	690,00
	20.700,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	298,78
	8.963,40
	210,00
	6.300,00
	371,8000 
	11.154,00
	60,22
	1.806,60
	371,8000 
	11.154,00

	33
	32695 - BOLA TAMANHO 0 (ZERO), PAINEL EM 30 GOMOS, TECNOLOGIA SYNERGY. TAMANHO COM 48 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO DE 270 GRAMAS. REVESTIMENTO EM PU COM MICROFIBRA, COM PONTOS EM 3D. COM MIOLO REMOVÍVEL E CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CBHB (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL).
	25 
	UND
	300,00
	7.500,00
	290,00
	7.250,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	174,50
	4.362,50
	23,90
	597,50
	197,1000 
	4.927,50
	0,00
	0,00
	197,1000 
	4.927,50

	34
	32699 - BOLA TAMANHO 1 (UM), PAINEL EM 30 GOMOS, TECNOLOGIA SYNERGY. TAMANHO COM 50 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO DE 290 GRAMAS. REVESTIMENTO EM PU COM MICROFIBRA, COM PONTOS EM 3D. COM MIOLO REMOVÍVEL E CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CBHB (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL).
	25 
	UND
	450,00
	11.250,00
	299,00
	7.475,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	191,00
	4.775,00
	36,00
	900,00
	244,0000 
	6.100,00
	0,00
	0,00
	244,0000 
	6.100,00

	35
	37778 - BOLA TAMANHO 2 (DOIS), PAINEL EM 30 GOMOS, TECNOLOGIA SYNERGY. TAMANHO COM 54 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO DE 325 GRAMAS. REVESTIMENTO EM PU COM MICROFIBRA, COM PONTOS EM 3D. COM MIOLO REMOVÍVEL E CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CBHB (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL).
	25 
	UND
	450,00
	11.250,00
	340,00
	8.500,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	189,50
	4.737,50
	173,32
	4.333,00
	268,4640 
	6.711,60
	189,50
	4.737,50
	268,4640 
	6.711,60

	36
	37108 - BOLA TAMANHO 3 (TRÊS), PAINEL EM 30 GOMOS, TECNOLOGIA SYNERGY. TAMANHO COM 58 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESO DE 425 GRAMAS. REVESTIMENTO EM PU COM MICROFIBRA, COM PONTOS EM 3D. COM MIOLO REMOVÍVEL E CÂMARA DE AR EM LÁTEX COM LAMINAÇÃO TÊXTIL. BOLA OFICIAL DA CBHB (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL).
	25 
	UND
	450,00
	11.250,00
	349,99
	8.749,75
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	190,30
	4.757,50
	190,00
	4.750,00
	295,0725 
	7.376,81
	0,00
	0,00
	295,0725 
	7.376,81

	37
	58872 - BOLA TERAPEUTICA - EM BORRACHA, MATRIZADA, COM MIOLO REMOVIVEL, COM PESO MEDICINE BALL DE 2 KG, COM CAMARA AIRBILITY
	5 
	UND
	200,00
	1.000,00
	290,00
	1.450,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	64,23
	321,15
	70,00
	350,00
	136,3620 
	681,81
	57,58
	287,90
	136,3620 
	681,81

	38
	36449 - BOLA TERAPEUTICA - EM BORRACHA, MATRIZADA, COM MIOLO REMOVIVEL, COM PESO MEDICINE BALL DE 3 KG, COM CAMARA AIRBILITY
	5 
	UND
	250,00
	1.250,00
	299,90
	1.499,50
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	76,00
	380,00
	77,00
	385,00
	151,6900 
	758,45
	55,55
	277,75
	151,6900 
	758,45

	39
	41815 - BOLA TERAPEUTICA - EM BORRACHA, MATRIZADA, COM MIOLO REMOVIVEL, COM PESO MEDICINE BALL DE 4 KG, COM CAMARA AIRBILITY
	5 
	UND
	300,00
	1.500,00
	340,00
	1.700,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	78,20
	391,00
	72,42
	362,10
	173,9260 
	869,63
	79,01
	395,05
	173,9260 
	869,63

	40
	60849 - BOLA TERAPEUTICA - EM BORRACHA, MATRIZADA, COM MIOLO REMOVIVEL, COM PESO MEDICINE BALL DE 5 KG, COM CAMARA AIRBILITY
	5 
	UND
	350,00
	1.750,00
	360,00
	1.800,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	95,00
	475,00
	28,62
	143,10
	180,8180 
	904,09
	70,47
	352,35
	180,8180 
	904,09

	41
	62306 - BOMBA DE ENCHER BOLA  COM TUBO DE POLICARBONATO, INFLA NOS DOIS SENTIDOS, DUPLA AÇÃO, CONTÉM MANGUEIRA EMBUTIDA E DUAS AGULHAS
	20 
	UND
	60,00
	1.200,00
	100,00
	2.000,00
	44,00
	880,00
	0,00
	0,00
	19,20
	384,00
	40,00
	800,00
	48,6833 
	973,67
	28,90
	578,00
	48,6833 
	973,67

	42
	38655 - BOTIJÃO TÉRMICO 12 LITROS: BOTIJÃO TERMOPLÁSTICO, COM TORNEIRA SERVE FÁCIL, TAMPA ROSQUEADA, TRIPÉ E ALÇA SUPERIOR. CAPACIDADE: 12 LITROS. CORES: AZUL E VERMELHO.
	20 
	UND
	300,00
	6.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	113,00
	2.260,00
	115,00
	2.300,00
	162,2500 
	3.245,00
	121,00
	2.420,00
	162,2500 
	3.245,00

	43
	46612 - CANELEIRA - EM E.V.A, MEDINDO (30,00X12,00X2,00)CM,REVESTIMENTO EXTRA MACIO,REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO DE 50CM,PESANDO 1KG
	50 
	UND
	100,00
	5.000,00
	69,99
	3.499,50
	0,00
	0,00
	34,00
	1.700,00
	29,00
	1.450,00
	44,50
	2.225,00
	51,9983 
	2.599,92
	34,50
	1.725,00
	51,9983 
	2.599,92

	44
	60922 - CANELEIRA - EM PLACA DE FERRO, REVESTIDA EM COURVIN, REGULAVEL COM VELCRO, 5 KG
	10 
	UND
	200,00
	2.000,00
	149,90
	1.499,00
	0,00
	0,00
	82,50
	825,00
	70,90
	709,00
	92,40
	924,00
	113,0333 
	1.130,33
	82,50
	825,00
	113,0333 
	1.130,33

	45
	33470 - CINTO DE TRACAO - EM BORRACHA, DUPLO, CONTENDO 2 CINTOS, COM VELCRO E FIVELA 4 ELASTICOS DE 1 METRO 1 FITA DE ANCORAGEM 2 FITAS DE SUPORTE COM MOSQUETAO.
	20 
	UND
	300,00
	6.000,00
	399,99
	7.999,80
	310,00
	6.200,00
	0,00
	0,00
	194,00
	3.880,00
	339,00
	6.780,00
	289,4983 
	5.789,97
	194,00
	3.880,00
	289,4983 
	5.789,97

	46
	63497 - COLA - PARA HANDEBOL p
	5 
	UND
	200,00
	1.000,00
	599,99
	2.999,95
	310,00
	1.550,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	71,12
	355,60
	256,6740 
	1.283,37
	102,26
	511,30
	256,6740 
	1.283,37

	47
	48422 - COLCHONETE CONFECCIONADO EM BAGUM E ESPUMA DE DENSIDADE, COM DOIS RESPIROS LATERAIS. MEDIDA PADRÃO: 1,30X0,60X0,10MM, D26
	50 
	UND
	100,00
	5.000,00
	159,00
	7.950,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	65,00
	3.250,00
	101,00
	5.050,00
	101,1980 
	5.059,90
	80,99
	4.049,50
	101,1980 
	5.059,90

	48
	62924 - COLETE PARA TREINO C/VIES NO PESCOÇO COM RIBANA, VARIAS CORES, NUMERADOS COM LOGO DA PREFEITURA DE PEDRA PRETA, DUPLA FACE, TAMANHO G.
	200 
	UND
	40,00
	8.000,00
	49,90
	9.980,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	17,00
	3.400,00
	7,90
	1.580,00
	26,0500 
	5.210,00
	15,45
	3.090,00
	26,0500 
	5.210,00

	49
	44849 - COLETE PARA TREINO, FURADINHO C/VIÉS NO PESCOÇO,VÁRIAS CORES,  COM LOGO DA PREFEITURA DE PEDRA PRETA  TAMANHO G.
	200 
	UND
	35,00
	7.000,00
	49,99
	9.998,00
	29,00
	5.800,00
	0,00
	0,00
	9,99
	1.998,00
	7,90
	1.580,00
	26,6050 
	5.321,00
	27,75
	5.550,00
	26,6050 
	5.321,00

	50
	63197 - COLETE PARA TREINO, FURADINHO C/VIÉS NO PESCOÇO,VÁRIAS CORES,  COM LOGO DA PREFEITURA DE PEDRA PRETA, TAMANHO M.
	200 
	UND
	35,00
	7.000,00
	49,90
	9.980,00
	29,00
	5.800,00
	0,00
	0,00
	9,99
	1.998,00
	8,75
	1.750,00
	24,9817 
	4.996,34
	17,25
	3.450,00
	24,9817 
	4.996,34

	51
	60502 - CONE - DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO, NA COR LARANJA E BRANCO, COM 2 FAIXAS REFLETIVAS, MEDINDO 75CM DE ALTURA E BASE QUADRADA DE 40CM - CONE DE SINALIZAÇÃO COM FURO SUPERIOR. DELIMITADOR EM PVC COM 75 CM DE ALTURA; CONES COM FURO. EXTREMAMENTE LEVE E PORTÁTIL.
	100 
	UND
	99,00
	9.900,00
	49,90
	4.990,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	72,08
	7.208,00
	63,9950 
	6.399,50
	35,00
	3.500,00
	63,9950 
	6.399,50

	52
	36392 - CONE CHAPEU CHINÊS EM PVC DOBRAVEL 20 CM DE COMPRIMENTO, 20 CM DE LARGURA E 7 CM DE ALTURA (TIPO PRATO)
	100 
	UND
	15,00
	1.500,00
	110,00
	11.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	3,42
	342,00
	5,96
	596,00
	33,5950 
	3.359,50
	0,00
	0,00
	33,5950 
	3.359,50

	53
	54513 - CONE DE AGILIDADE EM PVC DOBRAVEL 23CM DE ALTURA
	100 
	UND
	150,00
	15.000,00
	15,00
	1.500,00
	15,90
	1.590,00
	0,00
	0,00
	5,48
	548,00
	11,00
	1.100,00
	33,8733 
	3.387,33
	5,86
	586,00
	33,8733 
	3.387,33

	54
	44049 - CONE DE SINALIZAÇÃO PRETO/AMARELO 50CM–VEDAL, BORRACHA.
	100 
	UND
	80,00
	8.000,00
	19,99
	1.999,00
	25,50
	2.550,00
	0,00
	0,00
	25,40
	2.540,00
	15,00
	1.500,00
	33,1780 
	3.317,80
	0,00
	0,00
	33,1780 
	3.317,80

	55
	38654 - CORDA - DE NYLON, NA COR BRANCA, MEDINDO 10 MM, DE DIAMETRO, TIPO TRANCADA FLUTUANTE
	300 
	METRO
	20,00
	6.000,00
	0,00
	0,00
	18,90
	5.670,00
	0,00
	0,00
	1,27
	381,00
	5,20
	1.560,00
	9,3240 
	2.797,20
	1,25
	375,00
	9,3240 
	2.797,20

	56
	38658 - CORDA - DE SEDA, DIAMETRO DE 12 MM, DO TIPO TRANCADA
	300 
	METRO
	25,00
	7.500,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	1,70
	510,00
	7,10
	2.130,00
	8,9250 
	2.677,50
	1,90
	570,00
	8,9250 
	2.677,50

	57
	49639 - CORDAS, FIO 6 DE POLIPROPILENO
	300 
	METRO
	20,00
	6.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	155,00
	46.500,00
	87,5000 
	26.250,00
	0,00
	0,00
	87,5000 
	26.250,00

	58
	38653 - CRONOMETRO - CRONOMETRO DIGITAL, PROGRESSIVO COM FUNCAO SPLIT,EXIBE AS PARCIAIS DO TEMPO,FUNCAO RELOGIO COM ALARME DIARIO, CALENDARIO COM DIAS DA SEMANA,DIMENSOES: 70 X 23 X 60 MM,ALIMENTACAO COM BATERIA LR 44, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA.
	10 
	UND
	150,00
	1.500,00
	150,00
	1.500,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	30,40
	304,00
	69,99
	699,90
	88,4940 
	884,94
	42,08
	420,80
	88,4940 
	884,94

	59
	38660 - DARDO - DE ATLETISMO, PESANDO APROXIMADO DE 600G, ESTRUTURA DE BAMBU, CABECA DE FERRO (PINTADO), EMPUNHADURA FABRICADA EM CORDA DE ALGODAO
	5 
	UND
	150,00
	750,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	69,50
	347,50
	74,25
	371,25
	97,9167 
	489,58
	0,00
	0,00
	97,9167 
	489,58

	60
	38644 - DARDO - EM ESPUMA, 90 CM DE COMPRIMENTO, 05 CM DE LARGURA, PESO DE 96G, PARA ATLETISMO
	2 
	UND
	140,00
	280,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	69,60
	139,20
	0,00
	0,00
	93,0667 
	186,13
	69,60
	139,20
	93,0667 
	186,13

	61
	48499 - DARDO DE PLÁSTICO 300G
	5 
	UND
	160,00
	800,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	102,32
	511,60
	0,00
	0,00
	121,5467 
	607,73
	102,32
	511,60
	121,5467 
	607,73

	62
	33474 - DISCO - EM BORRACHA, BORDA ARREDONDADA, DIAMETRO 15MM APROXIMADAMENTE,COM 0,75KG
	5 
	UND
	300,00
	1.500,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	63,92
	319,60
	0,00
	0,00
	142,6133 
	713,07
	63,92
	319,60
	142,6133 
	713,07

	63
	38646 - EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA - ESCADA PARA TREINAMENTO MEDINDO 5 METROS COM 10 DEGRAUS, CONFECCIONADA COM SUPORTE EM NYLON E HASTES EM PLASTICO ABS
	2 
	UND
	159,00
	318,00
	160,00
	320,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	55,90
	111,80
	80,00
	160,00
	102,1600 
	204,32
	55,90
	111,80
	102,1600 
	204,32

	64
	38656 - ESTRADO PARA COLCHAO DE SALTO - CONFECCIONADO EM POLIETILENO INJETADO,PARA SALTO EM ALTURA TIPO PALLET,MONTADO EM MODULOS SOB O COLCHAO,MEDINDO: 6,00 M DE COMPRIMENTO E 4,00 M DE LARGURA
	5 
	UND
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	3.186,00
	15.930,00
	0,00
	0,00
	1.632,7850 
	8.163,93
	79,57
	397,85
	1.632,7850 
	8.163,93

	65
	38647 - FITA DEMARCATÓRIA PARA BEACH SOCCER
	20 
	UND
	200,00
	4.000,00
	280,00
	5.600,00
	405,00
	8.100,00
	0,00
	0,00
	209,00
	4.180,00
	0,00
	0,00
	273,5000 
	5.470,00
	0,00
	0,00
	273,5000 
	5.470,00

	66
	38649 - FITA DEMARCATÓRIA PARA VOLEI DE PRAIA E FUTEVOLEI, DIMENSÃO  18X09 COM 05 CM DE LARGURA, COM CRAVOS EM FERRO PARA FIXAÇÃO
	20 
	UND
	200,00
	4.000,00
	500,00
	10.000,00
	140,00
	2.800,00
	0,00
	0,00
	87,92
	1.758,40
	124,43
	2.488,60
	202,9667 
	4.059,33
	165,45
	3.309,00
	202,9667 
	4.059,33

	67
	61775 - HALTER 0,5 KG - HALTERES - EM FERRO, COM ACABAMENTO EMBORRACHA, PESO 0,5KG, NO TAMANHO UNICO, FORMATO TIPO BOLA, PARA FISIOTERAPIA, DEMAIS INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL.
	5 
	UND
	20,00
	100,00
	20,00
	100,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	4,18
	20,90
	20,00
	100,00
	14,0700 
	70,35
	6,17
	30,85
	14,0700 
	70,35

	68
	44323 - HALTER 2 KG - HALTERES - EM FERRO, COM ACABAMENTO EMBORRACHADO, PESO 2KG, NO TAMANHO UNICO, PARA FISIOTERAPIA, FORMATO TIPO BOLA, GARANTIA, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
	50 
	UND
	50,00
	2.500,00
	40,00
	2.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	16,70
	835,00
	33,50
	1.675,00
	35,4400 
	1.772,00
	37,00
	1.850,00
	35,4400 
	1.772,00

	69
	44084 - HALTER 3 KG - HALTERES - EM FERRO, COM ACABAMENTO EMBORRACHA, PESO 3KG, NO TAMANHO UNICO, FORMATO TIPO BOLA, PARA FISIOTERAPIA, DEMAIS INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL.
	50 
	UND
	75,00
	3.750,00
	60,00
	3.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	25,12
	1.256,00
	59,05
	2.952,50
	56,6240 
	2.831,20
	63,95
	3.197,50
	56,6240 
	2.831,20

	70
	33025 - HALTERES - CONJUNTO PARES DE HALTERES, EM FERRO FUNDIDO COM ACABAMENTO EMBORRACHADO,PARES DE 1KG A 10KG,TIPO BOLA, AZUL, PARA EXERCICIO DOS MEMBROS SUPERIORES
	50 
	UND
	60,00
	3.000,00
	1.100,00
	55.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	394,0700 
	19.703,50
	22,21
	1.110,50
	394,0700 
	19.703,50

	71
	45290 - HALTERES - EM E.V.A., TAMANHO DE (25,00 X 25,00 X 3,00) CM, TIPO HARPA, COLORIDO, PARA EXERCICIO DOS MEMBROS SUPERIORES EM HIDROTERAPIA
	50 
	UND
	99,00
	4.950,00
	130,00
	6.500,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	29,00
	1.450,00
	0,00
	0,00
	71,7500 
	3.587,50
	29,00
	1.450,00
	71,7500 
	3.587,50

	72
	60921 - HALTERES - EM FERRO, NO TAMANHO COM ACABAMENTO EMBORRACHADO, FORMATO TIPO BOLA, COM 5KG, GARANTIA DE 01 ANO CONTRA DEFEITO DE FABRICACAO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, PARA FISIOTERAPIA
	10 
	UND
	150,00
	1.500,00
	100,00
	1.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	57,93
	579,30
	103,70
	1.037,00
	93,2860 
	932,86
	54,80
	548,00
	93,2860 
	932,86

	73
	38652 - JOGO DE BOCHA - EM COR MESCLADA, TAMANHO DE 11,5 CM, PESO DE DE 1,150 KG COM 12 BOLAS E DOIS BALINS PEQUENOS, BOCHAS PARA CAMPO SINTETICO, GRAMA SINTETICA, CAMPO DE CARPETE, CAMPO DE SAIBRO, CAMPO DE AREIA E PRAIA, BOCHAS DE ALTA DURABILIDADE E QUALIDADE FEITAS DE RESINA EXTRA NYLON.
	5 
	UND
	0,00
	0,00
	3.000,00
	15.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	661,00
	3.305,00
	0,00
	0,00
	1.830,5000 
	9.152,50
	0,00
	0,00
	1.830,5000 
	9.152,50

	74
	42962 - JUMP MINI CAMA ELASTICA, PÉS FIXOS, 36 MOLAS, 98 CM, SUPORTA ATÉ 180 KG
	25 
	UND
	350,00
	8.750,00
	499,99
	12.499,75
	754,00
	18.850,00
	0,00
	0,00
	234,00
	5.850,00
	380,00
	9.500,00
	441,3317 
	11.033,29
	430,00
	10.750,00
	441,3317 
	11.033,29

	75
	53960 - KIT EXERCITADOR ELASTICO TUBING - KIT MINI FAIXAS ELASTICAS, CONTEM 3 FAIXAS DE LATEX, COM 3 CORES DIFERENTES, SENDO QUE CADA COR POSSUI UM GRAU DE RESISTENCIA - MINIBAND KIT LEVE/MÉDIO/FORTE 20CM: CARACTERÍSTICAS: FEITAS EM 100% LÁTEX, MATERIAL RESISTENTE E DE ÓTIMA ELASTICIDADE. RESISTÊNCIA: LEVE/MÉDIA/FORTE. DIMENSÕES: 20CM X 5 CM. CAPACIDADE (KG): 9.0 KG A 18 KG
	5 
	UND
	190,00
	950,00
	120,00
	600,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	43,90
	219,50
	0,00
	0,00
	103,0425 
	515,21
	58,27
	291,35
	103,0425 
	515,21

	76
	38643 - MARTELO PARA ATLETISMO - EM ACO,PESADO 3,00KG, OFICIAL FEMININO,DIAMETRO DA CABECA DE 95 A 110MM,PARA LANCAMENTO,COMPRIMENTO A PARTIR DA PARTE INTERNA DA EMPUNHADURA 1.160 A 1.195 MM,MATERIAL COM CERTIFICADO, NUMERO DE INSCRICAO E APROVACAO DA IAAF
	2 
	UND
	400,00
	800,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	116,00
	232,00
	140,94
	281,88
	196,6100 
	393,22
	129,50
	259,00
	196,6100 
	393,22

	77
	58677 - MEDALHA EM ZAMAC REDONDA COM DETALHES ONDULADO NA BORDA. TAMANHO DE 8,0 CM FUNDIDA EM ALTO E BAIXO RELEVO ESPESSURA DE 03 MM. BANHADA NA COR OURO VELHO FRENTE EM ALTO RELEVO. EM UM PRIMEIRO CÍRCULO NOME DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER E PREFEITURA DE PEDRA PRETA. NO CENTRO, DESCRITO HONRA AO MÉRITO E O ANO, COM ESTRELAS E RAMOS DE FOLHA DE LOURO EM VOLTA. PINTADA COM RESINA DE COR PRETA. NO VERSO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM ALTO RELEVO, SEM PINTURA. PASSADOR DE FITA DE 20 MM DE LARGURA. ACOMPANHA A FITA ACETINADA DE COR PRETA PERSONALIZADA EM UM COR. MEDALHA ACOPLADA EM UM CAIXA AVELUDADA NA COR PRETA TAMANHO DE 9,0 CM
	500 
	UND
	0,00
	0,00
	14,99
	7.495,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	34,50
	17.250,00
	51,90
	25.950,00
	33,9725 
	16.986,25
	34,50
	17.250,00
	33,9725 
	16.986,25

	78
	42964 - MEDALHA METAL ZAMAK, LIGA DE ZINCO (ALUMINIO, COBRE, MAGNÉSIO, E ZINCO.) 40 MM DE CIRCUNFERENCIA, ESPESSURA DE 03 MM FEITA SOB FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO FRENTE; BAIXO RELEVO O NOME (PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT) UM CIRCULO CENTRAL COM APROXIMADAMENTE 45 MM, PARA APLICAÇÃO DE ARTES FEITAS EM CONFORMIDADE AOS EVENTOS E MODALIDADES REALIZADOS, IMPRESSÕ DIGITAL EM VINIL BRILHANTE E APLICAÇÃO DE RESINA EPOX CRISTAL. NO VERSO FUNDIDO EM ALTO E BAIXO RELEVO O BRASÃO DO MUNICIPIO. BANHADAS NAS CORES OURO, PRATA E BRONZE. FITADA COM FITA ACETINADA COM 80 CM DE COMPRIMENTO E 20 MM DE ESPESSURA DE COR A DEFINIR, PERSONALIZADA EM UMA (01) COR ATRAVÉS DE SILK SCREEN; LOGO DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ESPORTES E NOME DO EVENTO.
	500 
	UND
	0,00
	0,00
	5,99
	2.995,00
	5,00
	2.500,00
	0,00
	0,00
	4,63
	2.315,00
	123,00
	61.500,00
	28,6500 
	14.325,00
	4,63
	2.315,00
	28,6500 
	14.325,00

	79
	60927 - MEDALHA METAL ZAMAK, LIGA DE ZINCO (ALUMINIO, COBRE, MAGNÉSIO, E ZINCO.) 50 MM DE CIRCUNFERENCIA, ESPESSURA DE 03 MM FEITA SOB FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO FRENTE; BAIXO RELEVO O NOME (PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT) UM CIRCULO CENTRAL COM APROXIMADAMENTE 45 MM, PARA APLICAÇÃO DE ARTES FEITAS EM CONFORMIDADE AOS EVENTOS E MODALIDADES REALIZADOS, IMPRESSÕ DIGITAL EM VINIL BRILHANTE E APLICAÇÃO DE RESINA EPOX CRISTAL. NO VERSO FUNDIDO EM ALTO E BAIXO RELEVO O BRASÃO DO MUNICIPIO. BANHADAS NAS CORES OURO, PRATA E BRONZE. FITADA COM FITA ACETINADA COM 80 CM DE COMPRIMENTO E 20 MM DE ESPESSURA DE COR A DEFINIR, PERSONALIZADA EM UMA (01) COR ATRAVÉS DE SILK SCREEN; LOGO DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ESPORTES E NOME DO EVENTO.
	500 
	UND
	0,00
	0,00
	7,99
	3.995,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	6,39
	3.195,00
	5,74
	2.870,00
	6,6275 
	3.313,75
	6,39
	3.195,00
	6,6275 
	3.313,75

	80
	37824 - MEDALHA METAL ZAMAK, LIGA DE ZINCO (ALUMINIO, COBRE, MAGNÉSIO, E ZINCO.) 60 MM DE CIRCUNFERENCIA, ESPESSURA DE 03 MM FEITA SOB FUNDIÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO FRENTE; BAIXO RELEVO O NOME (PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT) UM CIRCULO CENTRAL COM APROXIMADAMENTE 45 MM, PARA APLICAÇÃO DE ARTES FEITAS EM CONFORMIDADE AOS EVENTOS E MODALIDADES REALIZADOS, IMPRESSÕ DIGITAL EM VINIL BRILHANTE E APLICAÇÃO DE RESINA EPOX CRISTAL. NO VERSO FUNDIDO EM ALTO E BAIXO RELEVO O BRASÃO DO MUNICIPIO. BANHADAS NAS CORES OURO, PRATA E BRONZE. FITADA COM FITA ACETINADA COM 80 CM DE COMPRIMENTO E 20 MM DE ESPESSURA DE COR A DEFINIR, PERSONALIZADA EM UMA (01) COR ATRAVÉS DE SILK SCREEN; LOGO DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ESPORTES E NOME DO EVENTO.
	500 
	UND
	0,00
	0,00
	8,99
	4.495,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	6,00
	3.000,00
	5,30
	2.650,00
	6,5725 
	3.286,25
	6,00
	3.000,00
	6,5725 
	3.286,25

	81
	42971 - MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM LIGA METÁLICA DE ZAMAC, COM FIGURA DE UMA ÁGUIA E RAMOS DE LOURO, METALIZADA NA COR DOURADA, COM O TAMANHO DE 35 MM DE DIÂMETRO E CENTRO DE 25MM DE DIÂMETRO COM GRAVAÇÃO DE "HONRA AO MÉRITO", COM ADESIVO DE 25MM. POSSUI ESPESSURA MÁXIMA DE 3MM. PESO APROXIMADO DE 15 GRAMAS. SUPORTE PARA FITA DE 15MM DE LARGURA. A MEDALHA PODE VIR ACOMPANHADA DE FITA DE CETIM, NAS CORES; AZUL, VERMELHA, AMARELA, BRANCA OU VERDE. MODELO DE FITA COM 1,5 CENTÍMETROS DE LARGURA POR 80 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO
	500 
	UND
	0,00
	0,00
	5,99
	2.995,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	6,35
	3.175,00
	6,4467 
	3.223,35
	7,00
	3.500,00
	6,4467 
	3.223,35

	82
	49510 - MESA PING PONG - TENIS MESA SENDO: 01 MESA TABUA DE 15 MM (DUAS PARTES) DE 2,74 X 1,52 DE LARGURA X 0,76 DE ALTURA EM MDF
	10 
	UND
	1.800,00
	18.000,00
	1.900,00
	19.000,00
	1.100,00
	11.000,00
	0,00
	0,00
	699,00
	6.990,00
	1.099,99
	10.999,90
	1.244,8317 
	12.448,32
	870,00
	8.700,00
	1.244,8317 
	12.448,32

	83
	63195 - MIOLO - DE SILICONE PARA VALVULA DE BOLAS ESPORTIVAS
	100 
	UND
	10,00
	1.000,00
	9,99
	999,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	3,60
	360,00
	0,00
	0,00
	6,7850 
	678,50
	3,55
	355,00
	6,7850 
	678,50

	84
	61487 - PAR DE ANTENAS OFICIAIS DE VOLEIBOL, VARA FLEXIVEL COM 1,80 DE COMPRIMENTO E 10 MM DE DIÂMETRO, FEITA DE  FIBRA DE VIDRO MACIÇO, INTERCALADAS NAS CORES VERMELHO E BRANCO.
	5 
	PAR
	200,00
	1.000,00
	250,00
	1.250,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	15,00
	75,00
	155,0000 
	775,00
	0,00
	0,00
	155,0000 
	775,00

	85
	33471 - PESO - EM AÇO, PARA ATLETISMO DO TIPO ARREMESSO 2,00 kg
	2 
	UND
	140,00
	280,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	69,90
	139,80
	33,92
	67,84
	187,75
	375,50
	104,3140 
	208,63
	90,00
	180,00
	104,3140 
	208,63

	86
	38642 - PESO - EM FERRO FUNDIDO CINZENTO E REVESTIDO EM PVC, FORMATO TIPO HALTERE, COM PESO DE 2KG NA COR PRETO
	2 
	UND
	50,00
	100,00
	45,00
	90,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	30,00
	60,00
	20,45
	40,90
	35,0900 
	70,18
	30,00
	60,00
	35,0900 
	70,18

	87
	33472 - PESO - FERRO ESMALTADO, 3 KG
	2 
	UND
	180,00
	360,00
	0,00
	0,00
	150,00
	300,00
	0,00
	0,00
	47,92
	95,84
	59,05
	118,10
	105,0860 
	210,17
	88,46
	176,92
	105,0860 
	210,17

	88
	33476 - PESO - FERRO, 4 KG
	2 
	UND
	220,00
	440,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	54,00
	108,00
	63,92
	127,84
	90,00
	180,00
	99,5760 
	199,15
	69,96
	139,92
	99,5760 
	199,15

	89
	38641 - PESO - REVESTIDO EM PVC, FORMATO TIPO HALTERE, COM PESO DE 1KG, BOLINHAS DE CHUMBO
	2 
	UND
	30,00
	60,00
	22,00
	44,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	34,00
	68,00
	15,01
	30,02
	25,2525 
	50,51
	0,00
	0,00
	25,2525 
	50,51

	90
	37316 - PLACAR - DE MESA, COM SISTEMA ARTICULADO,MEDINDO 40,00X46,50 CM,PARA JOGOS,COM CAPAS PLASTIFICADAS E CARACTERES EM LAMINAS DE P.V.C, E PONTOS DE 0 A 30 E SET'S DE 0 A 3
	10 
	UND
	400,00
	4.000,00
	499,99
	4.999,90
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	210,00
	2.100,00
	231,07
	2.310,70
	323,2100 
	3.232,10
	274,99
	2.749,90
	323,2100 
	3.232,10

	91
	38651 - PLACAR - DO TIPO ELETRONICO, PAINEL POLIESPORTIVO COMPLETO COM 8 DIGITOS DE 2,5/6,35CM E 2 DIGITOS DE 2/5,08CM, POSSUI CRONOMETRO, MARCACAO DE PONTOS DE 0 A 99 E DE 0 A 9 PARA SET OU FALTA DE CADA TIME, NAS DIMENSOES: 42 X 25 X 4 CM
	2 
	UND
	0,00
	0,00
	10.900,00
	21.800,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	1.010,00
	2.020,00
	1.750,00
	3.500,00
	3.687,3750 
	7.374,75
	1.089,50
	2.179,00
	3.687,3750 
	7.374,75

	92
	49511 - PLACAS TIPO TATAME DE EVA, MEDINDO 1X1 M, PLACAS ENCAIXÁVEIS, CORES DIVERSAS
	100 
	UND
	200,00
	20.000,00
	179,99
	17.999,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	123,08
	12.308,00
	142,80
	14.280,00
	144,0040 
	14.400,40
	74,15
	7.415,00
	144,0040 
	14.400,40

	93
	38650 - PRANCHA DE RESGATE - LONGA RIGIDA EM POLIETILENO, NA COR AMARELA, DEVE SER LEVE E CONFORTAVEL PARA A VITIMA, DEVE TER DESENHO QUE FACILITE O CARREGAMENTO MANUAL E O LEVATAMENTO DO PACIITE, DEVE POSSUIR DIVERSOS ESPACOS PARA SEGURAR QUE FICAM ACIMA DO CHAO,OS MULTIPLOS FUROS CENTRAIS PERMITEM O ATENDIMENTO PEDIATRICO SEM INTERFERIR NO LOCAL DE PEGADA, POSSUI QUILHAS NA PARTE INFERIOR QUE A MANTEM ACIMA DO SOLO OU SUPERFICIE, POSSUI PINOS EM ORIFICIOS PEQUENOS ENTRE OS LOCAIS DE PEGADAS E EM DOIS LOCAIS DE PEGADAS SITUADOS SUPERIORMENTE (UM EM CADA LADO DA PARTE SUPERIOR DO CORPO) PARA COLOCACAO DOS TIRANTES DE ACORDO COM O TAMANHO DA VITIMA, DEVE POSSUIR TIRANTES COM ENGATE RAPIDO FEITOS DE METAL E FIVELAS EM POLIETILENO OU PLASTICO TRATADO,DEVE POSSIBILITAR AQ COLOCACAO DE IMOBILIZADORES LATERAIS DE CABECA, E DIMENSIONADA PARA SUPORTAR VITIMAS PESADAS, POSSUI PEGADORES AMPLOS PARA FACILITAR O USO COM LUVAS, DESING EM ANGULO PARA MELHOR ACOMODACAO DO PACIENTE.
	2 
	UND
	600,00
	1.200,00
	1.490,00
	2.980,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	629,00
	1.258,00
	475,00
	950,00
	740,8000 
	1.481,60
	510,00
	1.020,00
	740,8000 
	1.481,60

	94
	38645 - PROTETOR - COM AMARRAS OU ADERENTE PROTETOR DE ESPUMA COM FIXACAO PARA POSTE DE VOLEIBOL
	10 
	PAR
	900,00
	9.000,00
	799,90
	7.999,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	329,00
	3.290,00
	0,00
	0,00
	570,9750 
	5.709,75
	255,00
	2.550,00
	570,9750 
	5.709,75

	95
	59551 - RAQUETE - DE TENIS DE QUADRA EM ALUMINIO, CORDAS EM NYLON, PEGADOR EMBORRACHADO, TODOS OS TAMANHOS
	10 
	UND
	1.000,00
	10.000,00
	399,99
	3.999,90
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	199,90
	1.999,00
	400,00
	4.000,00
	436,9780 
	4.369,78
	185,00
	1.850,00
	436,9780 
	4.369,78

	96
	36045 - RAQUETE DE TÊNIS DE MESA DE MADEIRA COM DOIS LADOS REVESTIDOS EM BORRACHA LISA COM ESPESSURA MÍNIMA, DA BORRACHA DE 1. 5 MM, UM LADO VERMELHO E O OUTRO PRETO; AMBAS BORRACHAS APROVADAS PELA ITTF ( INTERNATIONAL TABLE TENNIS FEDERATION)
	25 
	PAR
	80,00
	2.000,00
	99,99
	2.499,75
	31,00
	775,00
	0,00
	0,00
	19,90
	497,50
	44,99
	1.124,75
	50,0433 
	1.251,08
	24,38
	609,50
	50,0433 
	1.251,08

	97
	45559 - REDE - DE PROTECAO DE LATERAIS PARA QUADRA POLIESPORTIVA MALHA 12X12 SEDA PP FIO 04 - POR M²
	1000 
	M2
	10,00
	10.000,00
	19,00
	19.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	7,84
	7.840,00
	6,30
	6.300,00
	15,5280 
	15.528,00
	34,50
	34.500,00
	15,5280 
	15.528,00

	98
	61501 - REDE - EM POLIETILENO, PARA FUTSAL, 100% VIRGEM, MALHA 12X12, EM CORDA TRANCADA, FIO 6MM,MEDINDO (3,20X2,10X0,80X0,80)M, NA COR BRANCA
	20 
	PAR
	600,00
	12.000,00
	899,99
	17.999,80
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	225,00
	4.500,00
	145,60
	2.912,00
	420,9180 
	8.418,36
	234,00
	4.680,00
	420,9180 
	8.418,36

	99
	61478 - REDE DE BASQUETE, MODELO CHUÁ, FIO 4 MM, MATERIAL SEDA
	20 
	PAR
	150,00
	3.000,00
	140,00
	2.800,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	34,00
	680,00
	41,50
	830,00
	79,9000 
	1.598,00
	34,00
	680,00
	79,9000 
	1.598,00

	100
	60820 - REDE DE FUTEBOL CAMPO, FIO 4 MM, MATERIAL SEDA, DIMENSÕES: 7,5m NA LARGURA, 2,5m DE ALTURA, 1m DE RECUO SUPERIOR e 2,5m DE RECUO INFERIOR
	20 
	PAR
	800,00
	16.000,00
	790,00
	15.800,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	292,00
	5.840,00
	399,51
	7.990,20
	514,7020 
	10.294,04
	292,00
	5.840,00
	514,7020 
	10.294,04

	101
	60818 - REDE DE FUTEBOL SETE SOCIETY  6 MTS, FIO 4 OU 5 MATERIAL SEDA, DIMENSÕES: 6,2m NA LARGURA, 2,3m DE ALTURA, 1,00m DE RECUO SUPERIOR e 1,00m DE RECUO INFERIOR
	20 
	PAR
	500,00
	10.000,00
	599,99
	11.999,80
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	247,00
	4.940,00
	255,25
	5.105,00
	389,7480 
	7.794,96
	346,50
	6.930,00
	389,7480 
	7.794,96

	102
	59553 - REDE DE TÊNIS DE MESA COM SUPORTE
	20 
	UND
	50,00
	1.000,00
	150,00
	3.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	152,55
	3.051,00
	113,2875 
	2.265,75
	100,60
	2.012,00
	113,2875 
	2.265,75

	103
	53676 - REDE DE VOLEIBOL PROFISSIONAL, COR PRETA, FIO 2MM TRANÇADO, ALTURA 1 M, FIO 4, MALHA 10, 4 FAIXA ALGODÃO, 9,5 M, MATERIAL 100% POLIETILENO, COM PROTEÇÃO UV.
	20 
	UND
	500,00
	10.000,00
	320,00
	6.400,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	106,00
	2.120,00
	124,99
	2.499,80
	240,0980 
	4.801,96
	149,50
	2.990,00
	240,0980 
	4.801,96

	104
	63198 - REDE DE VOLEY 2 FAIXAS MATERIAL FIO: NYLON E SEDA, ESPESSURA 2 MM,  TAMANHO APROXIMADO : 9,50m x 1m (comprimento x altura)
	20 
	UND
	450,00
	9.000,00
	180,00
	3.600,00
	255,00
	5.100,00
	0,00
	0,00
	66,32
	1.326,40
	98,93
	1.978,60
	186,5433 
	3.730,87
	69,01
	1.380,20
	186,5433 
	3.730,87

	105
	36458 - SACO PARA GUARDAR BOLAS - DE LONA, NA MEDIDA DE (1,10X0,80)CM, NA COR AZUL
	20 
	UND
	60,00
	1.200,00
	160,00
	3.200,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	16,00
	320,00
	36,90
	738,00
	68,2250 
	1.364,50
	0,00
	0,00
	68,2250 
	1.364,50

	106
	38657 - SARRAFO - CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO. TIPO OFICIAL PARA SALTO EM ALTURA ( BARRA TRANSVERSAL),COM COMPRIMENTO TOTAL 4,00M (APROXIMADAMENTE 2CM). COM EXTREMIDADES DURAS E LISAS MEDINDO 30,00MM A 35,00MM DE LARGURA E 15,00CM A 20,00CM DE COMPRIMENTO,PESO MAXIMO DE 2,00KG,DIAMETRO NA PARTE CIRCULAR DE 30,00 MM (APROXIMADAMENTE 1MM), EXCETO NAS EXTREMIDADES,MATERIAL CERTIFICADO COM NUMERO DE INSCRICAO E APROVACAO DA IAAF
	5 
	UND
	400,00
	2.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	90,20
	451,00
	416,79
	2.083,95
	233,6300 
	1.168,15
	27,53
	137,65
	233,6300 
	1.168,15

	107
	60925 - SIMULADOR DE DEGRAUS - STEP EM COMPENSADO 10MM, EMBORRACHADO, FORRADO EM EVA
	25 
	UND
	0,00
	0,00
	299,99
	7.499,75
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	111,00
	2.775,00
	3.912,00
	97.800,00
	1.115,9875 
	27.899,69
	140,96
	3.524,00
	1.115,9875 
	27.899,69

	108
	62384 - SUPORTE - PARA ANTENA DE VOLEIBOL DE AREIA, FAIXA LATERAL PARA BALIZAMENTO DE REDE DE VOLEIBOL, COSTURA DUPLA,CONFECCIONADA EM LONA DE ALGODAO DUBLADA,FECHAMENTO TOTAL EM VELCRO DE 40 MM, MEDIDA DE 2,00 M DE COMPRIMENTO E 50 MM DE LARGURA,COR BRANCA
	10 
	UND
	100,00
	1.000,00
	100,00
	1.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	40,00
	400,00
	69,52
	695,20
	83,2740 
	832,74
	106,85
	1.068,50
	83,2740 
	832,74

	109
	59269 - TABELA DE BASQUETEBOL DE VIDRO 10MM DE ESPESSURA, MEDIDNDO 1,80 X 1,05 MTS, COM ARO RETRATIL E REDE
	10 
	PAR
	5.000,00
	50.000,00
	9.000,00
	90.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	5.500,00
	55.000,00
	5.722,55
	57.225,50
	5.160,5480 
	51.605,48
	580,19
	5.801,90
	5.160,5480 
	51.605,48

	110
	53492 - TRENA FIBRA DE VIDRO 50M
	5 
	UND
	190,00
	950,00
	120,00
	600,00
	177,00
	885,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	126,00
	630,00
	132,2000 
	661,00
	48,00
	240,00
	132,2000 
	661,00

	111
	33477 - TROFEU - EM METAL, NA COR BRONZE, ESTATUETA COM BASE, COM 1.10M DE ALTURA
	50 
	UND
	600,00
	30.000,00
	690,00
	34.500,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	259,90
	12.995,00
	50,62
	2.531,00
	374,7660 
	18.738,30
	273,31
	13.665,50
	374,7660 
	18.738,30

	112
	32177 - TROFÉU COM 23 CM DE ALTURA, COM BASE OVAL COM 22,5 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA COM FRISO NA TAMPA DA BASE METALIZADO  NA COR DOURADA. NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM SUPORTE EM POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA E UMA ESTATUETA FIXA DE UMA CHUTEIRA METALIZADA NA COR DOURADA. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. COM GRAVAÇÃO COMFORME EVENTO OU SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER.
	50 
	UND
	300,00
	15.000,00
	199,90
	9.995,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	51,50
	2.575,00
	21,59
	1.079,50
	124,8980 
	6.244,90
	51,50
	2.575,00
	124,8980 
	6.244,90

	113
	42972 - TROFÉU COM 34 CM DE ALTURA, COM BASE OVAL COM 22,5 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA COM FRISO NA TAMPA DA BASE METALIZADO NA COR DOURADA. NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM SUPORTE EM POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA E UMA ESTATUETA FIXA DE GOLEIRO DE FUTEBOL METALIZADA NA COR DOURADA. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO. COM GRAVAÇÃO COMFORME EVENTO OU SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER.
	50 
	UND
	350,00
	17.500,00
	199,90
	9.995,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	55,50
	2.775,00
	47,74
	2.387,00
	141,7280 
	7.086,40
	55,50
	2.775,00
	141,7280 
	7.086,40

	114
	33478 - TROFÉU COM ALTURA DE 105 CM COM BASE OCTOGONAL DE 26,5 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA. SOBRE ESTA BASE QUATRO CONES NA COR DOURADA, COM QUATRO TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE ESTAS TAMPAS, QUATRO COLUNAS COM ESTRIAS EM ALTO RELEVO NA COR DOURADO, COM SUPORTES NA COR DOURADA. SOBRE ESTAS COLUNAS QUATRO CONES NA COR DOURADA COM QUATRO TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE ESTES CONES UMA BASE EM MADEIRA, UM SUPORTE METALIZADO NA COR DOURADA E UMA TAÇA ABERTA METALIZADA NA COR DOURADA, COM 46 CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. ALÇAS E SUPORTE METALIZADOS NA COR DOURADO. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO OU ADESIVO IMPRESSO JÁ GRAVADOS. UMA ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO (DEUSA DA VITÓRIA) FIXA NO CENTRO DA BASE E QUATRO ESTATUETAS DE ÁGUIAS FIXAS NAS LATERAIS DA BASE EM MADEIRA.
	50 
	UND
	600,00
	30.000,00
	899,90
	44.995,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	249,00
	12.450,00
	0,00
	0,00
	441,3950 
	22.069,75
	16,68
	834,00
	441,3950 
	22.069,75

	115
	33479 - TROFÉU COM ALTURA DE 98 CM COM BASE OCTOGONAL DE 26,5 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA. SOBRE ESTA BASE QUATRO CONES NA COR DOURADA, COM QUATRO TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE ESTAS TAMPAS, QUATRO COLUNAS COM ESTRIAS EM ALTO RELEVO NA COR DOURADO, COM SUPORTES NA COR DOURADA. SOBRE ESTAS COLUNAS QUATRO CONES NA COR DOURADA COM QUATRO TAMPAS NA COR DOURADA. SOBRE ESTES CONES UMA BASE EM MADEIRA, UM SUPORTE METALIZADO NA COR DOURADA E UMA TAÇA ABERTA METALIZADA NA COR DOURADA, COM 46 CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. ALÇAS E SUPORTE METALIZADOS NA COR DOURADO. PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO OU ADESIVO IMPRESSO JÁ GRAVADOS. UMA ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO (DEUSA DA VITÓRIA) FIXA NO CENTRO DA BASE E QUATRO ESTATUETAS DE ÁGUIAS FIXAS NAS LATERAIS DA BASE EM MADEIRA.
	50 
	UND
	590,00
	29.500,00
	590,00
	29.500,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	246,00
	12.300,00
	0,00
	0,00
	412,7500 
	20.637,50
	225,00
	11.250,00
	412,7500 
	20.637,50

	116
	47575 - TROFEU EM MDF 15 MM E TAMANHO DE 32 CM DE ALTURA FABRICADO COM PEÇAS EM RECORTE A LASER, LAQUEADOS COM PINTURA P.U. ALTO BRILHO NA COR PRETA. SOBREPOSTO PEÇAS DE ACRILICO EM 02 MM RECORTADOS A LASER APLICAÇÃO DA LOGOMARCA CONFORME EVENTO E MODALIDADE FEITA SOB IMPRESSÃO DIGITAL EM VINIL BRILHANTE, RESINADAS COM RESINA EPOX CRISTAL SOBRE BASE APLICAÇÃO DE DESENHO IMPRESSO ADESIVADO NO ACRILICO 02 MM ALUSIVO A MODALIDADE CONFORME EVENTO. BASE DE MDF DUPLO COM 12 MM CADA. TAMANHO TOTAL DE 32 CM.
	50 
	UND
	150,00
	7.500,00
	89,99
	4.499,50
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	59,00
	2.950,00
	54,00
	2.700,00
	82,3980 
	4.119,90
	59,00
	2.950,00
	82,3980 
	4.119,90

	117
	32868 - TROFEU EM MDF 15 MM E TAMANHO DE 40 CM DE ALTURA FABRICADO COM PEÇAS EM RECORTE A LASER, LAQUEADOS COM PINTURA P.U. ALTO BRILHO NA COR PRETA. SOBREPOSTO PEÇAS DE ACRILICO EM 02 MM RECORTADOS A LASER APLICAÇÃO DA LOGOMARCA CONFORME EVENTO E MODALIDADE FEITA SOB IMPRESSÃO DIGITAL EM VINIL BRILHANTE, RESINADAS COM RESINA EPOX CRISTAL SOBRE BASE APLICAÇÃO DE DESENHO IMPRESSO ADESIVADO NO ACRILICO 02 MM ALUSIVO A MODALIDADE CONFORME EVENTO. BASE DE MDF DUPLO COM 12 MM CADA. TAMANHO TOTAL DE 40 CM.
	50 
	UND
	250,00
	12.500,00
	99,99
	4.999,50
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	68,00
	3.400,00
	159,99
	7.999,50
	129,1960 
	6.459,80
	68,00
	3.400,00
	129,1960 
	6.459,80

	118
	32867 - TROFEU EM MDF 15 MM E TAMANHO DE 48 CM DE ALTURA FABRICADO COM PEÇAS EM RECORTE A LASER, LAQUEADOS COM PINTURA P.U. ALTO BRILHO NA COR PRETA. SOBREPOSTO PEÇAS DE ACRILICO EM 02 MM RECORTADOS A LASER APLICAÇÃO DA LOGOMARCA CONFORME EVENTO E MODALIDADE FEITA SOB IMPRESSÃO DIGITAL EM VINIL BRILHANTE, RESINADAS COM RESINA EPOX CRISTAL SOBRE BASE APLICAÇÃO DE DESENHO IMPRESSO ADESIVADO NO ACRILICO 02 MM ALUSIVO A MODALIDADE CONFORME EVENTO. BASE DE MDF DUPLO COM 12 MM CADA. TAMANHO TOTAL DE 48 CM.
	50 
	UND
	300,00
	15.000,00
	149,00
	7.450,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	73,90
	3.695,00
	0,00
	0,00
	149,2000 
	7.460,00
	73,90
	3.695,00
	149,2000 
	7.460,00

	119
	33475 - TUBO DE LATEX - LATEX FLEXIVEL, MEDINDO 12 MM DIAMETRO EXTERNO,06 MM DE DIAMETRO INTERNO, APRESENTACAO RESPEITANDO A ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE
	5 
	UND
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	123,00
	615,00
	0,00
	0,00
	123,0000 
	615,00
	123,00
	615,00
	123,0000 
	615,00







ANEXO IX:
FORMAÇÃO DOS VALORES

EMPRESA: ARAGÃO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ: 35.942.214/0001-61. 
EMPRESA: GERAÇÃO 2000 
CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP, CNPJ: 03.449.844/0001-02. 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA
MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO
MUNICÍPIO DE SORRISO
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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